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RESUMO 

 

PAULO, Antonio Cesar de. Condições análogas à escravidão na cadeia 
produtiva do setor têxtil no estado de São Paulo – Lei Estadual nº 14.946. 2013. 
90f. – Monografia – Tecnologia Têxtil. Faculdade de Tecnologia de Americana, 
Americana. 
 
 
 O presente trabalho tem como objetivo propiciar uma análise dos estudos de 
casos do setor têxtil à luz da Legislação Nacional e da Lei Estadual Nº 14.946, bem 
como, sobre as formas, ainda existentes, de trabalhos escravos nos setores 
produtivos do país e do mundo, as leis que coíbem essas práticas, suas viabilidades 
e aplicações. Assegurados por leis e constituições, a dignidade e os direitos do 
homem, como trabalhador, nem sempre foram, ou são respeitados.  Desde os 
remotos tempos do período imperial aos dias atuais, a escravidão, no Brasil, 
permeia as leis nacionais e mundiais, sempre de acordo com os interesses 
econômicos dos abastados; quer na forma da escravatura do passado quer em 
condições análogas e degradantes nos dias atuais. No Brasil, essa prática, 
geralmente, é exercida sobre os trabalhadores clandestinos, e na sua maioria os 
bolivianos. O aliciamento desses trabalhadores para serviços em condições 
análogas à escravidão fere as leis da Constituição Federal e os Direitos Humanos. O 
governo do Estado de São Paulo, no intuito de preservar a dignidade humana do 
trabalhador e fazer cumprir a Constituição Federal, assim como, evitar os lucros 
sobre essa prática; em 13 de maio de 2013, regulamenta a Lei nº 14.946, que atuará 
sobre as empresas que fazem uso do trabalho em condições análogas à escravidão. 
Para melhor compreensão do tema realizou-se um levantamento documental do 
período escravagista no Brasil, um retrospecto histórico no mundo além de uma 
breve síntese da Legislação Nacional. Após as análises, concluiu-se que não basta 
ter leis de proteção à dignidade do trabalhador que visam à erradicação das 
condições análogas à escravidão. É necessária a conscientização da sociedade à 
prática do uso da mão de obra em condições análogas a de escravo e ao não 
consumo dos produtos derivados dessa prática. 
 
Palavra chave: Lei Nº 14.946. Cadeia têxtil. Trabalho. Mão de obra Escrava. 
Bolivianos. 
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ABSTRACT 

 
PAULO, Antonio Cesar. Conditions analogous to slavery in the supply chain of 
the textile industry in the state of São Paulo - State Law No. 14.946. In 2013. - 
Monograph - Textile Technology. Faculdade de Tecnologia de Americana, 
Americana. 
 
 This paper aims to provide an analysis of the case studies in the textile sector 
in light of National Legislation and State Law No. 14,946, as well as on the work 
slave’s ways, remaining in the productive sectors of the country and the world, 
besides the laws that prevent these practices as well as their feasibility and 
applications. Guaranteed by laws and constitutions, the man’s dignity and rights, as a 
worker, were or are not always respected. Since the earliest times of the imperial 
period to the present day, slavery in Brazil permeates national and world laws, 
always according to the economic interests of the wealthy, either in the form of 
ancient slavery or in similar and degrading conditions nowadays. In Brazil, this action 
is generally practiced among illegal workers, and mostly Bolivians. The grooming of 
these workers to work in analogous conditions to slavery is contrary to the laws of the 
Federal Constitution and Human Rights. São Paulo State government, in order to 
preserve the human dignity of the worker and enforce the Constitution, as well as to 
avoid the profits on this practice, in May 13, 2013, regulates Law No. 14,946 which 
will act on companies that make use of the work in similar conditions to slavery. For 
better comprehension of this issue, a documentary survey of slavery period in Brazil 
was performed, as well as a historical retrospective in the world and a brief summary 
of the National Legislation. After the analysis, it was possible to conclude that it is not 
enough to have laws to protect the dignity of the worker that aim to eradicate slave-
like conditions. It is necessary to become the society more aware of practicing the 
use of labor in analogous conditions to slavery and the non-consumption of products 
originated from this practice. 

 

Keywords: Law 14.946. Textile Chain. Work. Slave workers. Bolivians. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
 
 

1.1 Apresentação e Objetivos 

 
 

 Segundo a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), artigo 4°, 

“Ninguém será mantido em escravidão ou servidão e o tráfico de escravos serão 

proibidos em todas as suas formas”. Ainda da mesma Declaração (1948), o artigo 5º, 

“Ninguém será submetido à tortura, nem a trabalho ou castigo cruel, desumano ou 

degradante.”, (vide Anexo A). 

 Assegurados, por leis e constituições, a dignidade e os direitos do homem, 

como trabalhador, nem sempre foram, ou são respeitados.  Desde os remotos 

tempos do período imperial aos dias atuais, a escravidão, no Brasil, permeia as leis 

nacionais e mundiais, sempre de acordo com os interesses econômicos dos 

abastados; quer na forma da escravatura do passado quer em condições análogas e 

degradantes nos dias de hoje.  

 Os esforços das Nações e Governos, na tentativa de coibir essa prática de 

condições análogas à escravidão, acirram novas leis no intuito de garantir os direitos 

do homem assegurados em suas constituições.  

 Com o desenvolvimento das indústrias, nos dias atuais, e a fomentação do 

mercado nacional e internacional há uma concorrência acirrada, e é comum 

observarmos a prática do lucro em cima da mão-de-obra urbana barata, degradante 

ou escravizada. Hoje, não só no cenário têxtil nacional e mundial, mas também em 

outros seguimentos, como: os da construção civil e do agrário, que anteriormente 

era mais evidenciado; é possível encontrar várias situações onde há a presença de 

trabalho escravo em condições degradantes.  

 No Brasil, essa prática, geralmente, é exercida sobre os trabalhadores 

clandestinos, e na sua maioria os bolivianos. O aliciamento desses trabalhadores 

para serviços em condições análogas à escravidão fere as leis da Constituição 

Federal e os Direitos Humanos. O governo do Estado de São Paulo, no intuito de 

preservar a dignidade humana do trabalhador e fazer cumprir a Constituição 

Federal, assim como evitar os lucros sobre essa prática; em 13 de maio de 2013, 

aos 125 anos da assinatura da Lei Áurea, vide Anexo B, através do seu governador, 
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Geraldo Alkimim, decreta a regulamentação da Lei nº 14.946, que atuará sobre as 

empresas que fazem uso do trabalho em condições análogas à escravidão. 

 Pelo exposto, o tema desse Trabalho de Conclusão de Curso é justificado 

pela degradação do servidor na cadeia produtiva do setor têxtil do Estado de São 

Paulo, por ferir a dignidade humana do trabalhador, os seus direitos e garantias. O 

presente trabalho tem o intuito de propiciar, ao leitor, uma análise sobre as formas 

ainda existentes de trabalhos escravos nos setores produtivos do país e do mundo, 

analisar as leis que coíbem essas práticas, suas viabilidades e aplicações.  

 O referencial teórico do trabalho está focado na lei estadual 14.946, que prevê 

a cassação da inscrição estadual no cadastro do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – das empresas que 

fizerem uso de trabalho em condições análogas à escravidão no Estado de São 

Paulo; nas normas, declarações e relatórios da Organização Internacional do 

Trabalho – OIT; nos relatos, dados e cartilhas do Ministério do Trabalho e Emprego 

– MTE, do Brasil. 

 Com base no referencial teórico o objetivo geral do trabalho é observar e 

analisar a relevância da lei nº 14.946 para a cadeia produtiva do setor têxtil do 

Estado de São Paulo. Como objetivos específicos: analisar o trabalho escravo 

urbano na cadeia produtiva do setor têxtil; os tipos de trabalhos escravos; o perfil 

dos trabalhadores em condições análogas à escravidão; a Legislação Nacional; a lei 

e a sua aplicação; as causas e fatos relativos ao tema.  

 A metodologia da pesquisa abrangerá o método estudo de caso, que segundo 

Fachin (2006), é um estudo abrangente que busca a compreensão, análise e 

inferência dos fatos. 

 A técnica aplicada será a documental bibliográfica, que segundo Marconi e 

Lakatos (2009), são as informações restritas a documentos que podem ser de 

ordens primárias ou secundárias, sendo estes contemporâneos ou retrospectivos. 

Esclarecendo que neste trabalho os documentos são de ordem secundária. 
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1.2 Estrutura do trabalho 

 
 

 Este trabalho compreende 7 capítulos. O capítulo 1 apresenta a introdução do 

trabalho, seus objetivos e composições. 

 O capítulo 2 traz uma retrospectiva das leis abolicionistas do Brasil, 

enfatizando, por ser uma das mais importantes, a Lei Áurea, com o intuito de 

reavivar a importância dessas leis para os dias de hoje. 

 O capítulo 3 faz um retrospecto dos fatos mais relevantes no Brasil e no 

cenário mundial até os dias atuais, seguindo a linha do tempo, informações 

pertinentes ao tema.  

 O capítulo 4 aborda os diferentes estágios de trabalho escravo urbano na 

cadeia produtiva do setor têxtil, com ênfase nos tipos de trabalhos e do perfil do 

trabalhador em condições análogas à escravidão. 

 O Capítulo 5 aborda a Legislação Nacional e estadual no que se refere às leis 

vigentes relativas ao caso. 

 O Capítulo 6 traz análises dos estudos de casos á luz da legislação nacional e 

da Lei estadual 14.946; 

 Por fim, o capítulo 7 traz as considerações sobre a análise e as 

considerações deste autor sobre o exposto. 

 O trabalho ainda apresenta em seu final uma relação de referências e um 

composto de anexos esclarecedores ao conteúdo deste trabalho. 
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2 RETROSPECTOS DAS LEIS ABOLICIONISTAS NO BRASIL 

 

 

 Na observância de resgatar o passado para uma melhor compreensão da 

importância das leis atuais que regem nossa sociedade, a retrospectiva se dá nas 

leis abolicionistas do período Imperial do Brasil. 

 

2.1 Lei de 7 de Novembro de 1831 – Lei Feijó 

 

Conhecida como Lei Feijó, sem número, decretada e sancionada em 

Assembleia Geral, na qual a Regência, em nome do Imperador o Senhor D. Pedro II, 

declara livres todos os escravos vindos de fora do Império, e impõe penas aos 

importadores dos mesmos escravos. (vide Anexo C) 

Segundo o Jornal do Senado (1888/2013), embora resultante de um acordo 

entre Brasil e Inglaterra, a Lei trouxe pouca eficácia para o tráfico negreiro. Os 

interesses políticos das várias províncias impediu ao Governo, por duas décadas, a 

aplicação da Lei. Mesmo com a intervenção da Marinha inglesa no ano de 1845, o 

último desembarque de escravos no Brasil foi no ano de 1855 em litoral 

Pernambucano. 

 

2.2 Lei nº 581 – Lei Eusébio de Queiroz 

 

A Lei nº 581, de 4 de Setembro de 1850, também conhecida como Lei Eusébio 

de Queiroz, proíbe por definitivo o tráfico de escravos para o Brasil. (vide o Anexo D) 

Pode- se dizer que essa Lei dá cumprimento eficaz à Lei de 7 de Novembro 

1831, conforme o artigo do Jornal do Senado (1888/2013), devido às pressões o 

Ministro da Justiça, Eusébio de Queiroz, impetrou projeto ao Parlamento, onde 

determinava a apreensão de navios que traficassem escravos.  

O projeto considerava criminoso o dono do navio, o capitão e seus 

subordinados, além das pessoas, em terra, envolvidas no tráfico de escravos.  
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2.3 Lei Nabuco de Araújo 

  

“Aprovada, em 1854, a Lei Nabuco de Araújo (Ministro da Justiça), previa 

sanções às autoridades que encobrissem o contrabando de escravos” (JORNAL DO 

SENADO, pag. 2, 1888/2013). 

De acordo com o Jornal do Senado (1888), entende-se que a Lei Nabuco de 

Araújo, sem número, foi criada no intuito de coibir o remanejamento, tráfico interno, 

dos escravos cativos no Brasil, entre as culturas agrícolas em ascensão, como as 

lavouras de café no Centro-Sul, e as decaídas, como as lavouras de cana-de-açúcar 

no Nordeste. Esse contrabando interno de escravos no país deve-se a aplicação da 

Lei nº 581 – Lei Eusébio de Queiroz.  

 

2.4 Lei nº. 2040 – Lei do Ventre Livre 

 

A Lei nº. 2040, de 28 de setembro de 1871, conhecida como Lei do Ventre 

Livre, declara de condição livre os filhos de mulher escrava que nascerem desde a 

data desta lei, libertos os escravos da Nação e outros, e providencia sobre a criação 

e tratamento daqueles filhos menores e sobre a libertação anual de escravos. (vide 

anexo E) 

De acordo com o artigo do Jornal do Senado (1888/2013), a Lei do Ventre 

Livre, nasceu da vontade do Imperador D. Pedro II, elaborada pelo Visconde de Rio 

Branco e assinada pela Princesa Regente Imperial, com o intuito da extinção gradual 

da escravidão. 

Essa lei é contraditória em sua finalidade, o que gerou certa revolta dos donos 

de escravos temendo uma crise econômica, e de outro lado os abolicionistas, pois 

mesmo libertos pela lei, os filhos das escravas, continuavam sob a tutela do seu 

senhor até completarem 21 anos.  

Como se pode confirmar no relato do referido artigo: “– A verdade é que a lei, 

ao libertar os bebês, estabeleceu ao mesmo tempo em que até os 21 anos eles 

permaneceriam em poder do senhor. Na prática, até essa data, continuavam 

escravos – analisou Joaquim Nabuco.” (JORNAL DO SENADO, p. 2, 1888/2013). 
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2.5 Lei nº 3.270 – Lei dos Sexagenários ou Saraiva-Cotegipe 

 

A Lei de nº 3.270, de 28 de Setembro de 1885, conhecida como Lei dos 

Sexagenários ou Saraiva-Cotegipe, sancionada pelo Imperador D. Pedro II, 

declarava libertos os escravos que completassem 60 anos, porém eram obrigados a 

prestarem serviços, como forma de indenização aos seus senhores, por mais três 

anos. Já os com idade acima de 65 anos eram isentos de tais trabalhos. (vide Anexo 

F) 

De acordo com o Jornal do Senado (1888/2013), outra vez os abolicionistas se 

opõem a nova lei por considerá-la pouco funcional, pois poucos, com essa idade, 

conseguiriam sustentar a si próprios. 

 

2.6 Lei nº 3.353 – Lei João Alfredo ou Lei Áurea 

 

Assinada pela Princesa Imperial Regente Dona Isabel (figura 1), na ausência 

do seu pai o Senhor Imperador D. Pedro II, que se encontrava em Milão na Itália por 

motivo de doença, segundo o Jornal do Senado (1888/2013).  

A Lei nº 3.353, de 13 de Maio de 1888, conhecida como Lei João Alfredo ou Lei 

Áurea, sem dúvida alguma, é uma das leis mais representativas, contendo apenas 

dois artigos, colocou fim a mais de 300 anos de escravidão no país. 

 

 

 

Figura 1: Princesa Imperial Regente Dona Isabel 

Fonte: Jornal do Senado - 1888-2013 
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“É opinião generalizada que a Pátria tornou-se, realmente, com o ato que tirou 

o Brasil da condição única de única nação do Ocidente que ainda explorava o 

elemento servil. Estima-se que mais de 600 mil negros foram beneficiados pela lei.” 

(JORNAL DO SENADO, p. 3. 1888/2013). 

Assim como, nos dias de hoje, uma lei para ser promulgada à nação, antes, 

deve ser submetida à análise e votação no Plenário da Câmara dos Deputados e do 

Senado Imperial, hoje Federal, uma vez tramitada, analisada e votada, segue sua 

promulgação aprovada ou vetada ao povo pelo Poder Executivo. 

De tal modo assim ocorreu com a Lei Áurea, conforme o Jornal do Senado 

(1888/2013), passada pela Câmara dos Deputados onde recebeu 83 votos 

favoráveis e apenas 8 contrários, a lei seguiu para o Senado Imperial. Através de 

uma Comissão Especial do Senado, para analisar a Lei, foi aprovada com apenas 2 

votos contrários,  do Barão de Cotegipe, João Maurício Vanderlei e  do Segundo 

Visconde do Uruguai, Paulino de Souza.    

Toda a luta para chegar à vitória da abolição no Brasil, e pôr fim há mais de 

300 anos de escravidão, não se deve somente aos Deputados, Senadores e 

Ministros da época, sem dúvida alguma, os abolicionistas Joaquim Nabuco, Ruy 

Barbosa, o poeta Castro Alves, André Rebouças, José do Patrocínio, Luís Gama e 

Tobias Barreto, com suas fortes campanhas e influências contribuíram para a vitória 

escravagista. (JORNAL DO SENADO, p. 2, 1888/2013) 

A título de curiosidade, a Lei nº 3.353 – Lei João Alfredo, é conhecida como Lei 

Áurea, adjetivo feminino do latim “Aurum” que significa ouro, em alusão a caneta, 

pena feita em ouro, prata, esmeralda e brilhantes, com a qual a Princesa Regente 

Imperial assinou a respectiva lei (Figuras 2). 

  
Figura 2: Pena em ouro que foi assinada a Lei Áurea 

Fonte: Loja Maçônica Obreiros de Irajá - 2013 
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Devido à tecnologia da época foi possível, através do telégrafo, que a notícia 

chegasse brevemente a várias províncias do País e nações americanas e europeias, 

de acordo com o Jornal do Senado (1888/2013). 

 

 

Figura 3: Reprodução do original da Lei Áurea 

 
Fonte: Jornal do Senado 2013. 
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Fonte: Jornal do Senado 2013 

 

Figura 4: Reprodução do comunicado enviado às comarcas para cumprimento da Lei Áurea 

 
Fonte: Jornal do Senado 2013. 
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3  RETROSPECTOS DAS LEIS E FATOS RELATIVOS AO TRABALHO 
ESCRAVO NO BRASIL E NO MUNDO 
 
 
 

 O retrospecto a seguir foi feito com base nos dados do Ministério do Trabalho 

e Emprego – MTE, da Organização Internacional do Trabalho – OIT e do site 

Revista de História. 

 É necessário retroagir no tempo, a fim de compreender melhor o cenário da 

escravidão moderna, uma linha tênue entre justiça e realidade, uma vez que anos se 

arrastaram até que os grilhões da escravidão fossem, aparentemente, derrogados.  

 

    1772 – O julgamento do escravo fugitivo Somersett faz com que a Justiça 

britânica abomine a escravidão. 

    1794 – O Haiti é o primeiro país abolicionista, porém Napoleão em 1802 revoga a 

legislação.  

    1807 – Aprovada, pelo Parlamento britânico, a Abolition Act, proibindo o tráfico de 

escravos na Inglaterra. 

    1810 – Tratado de Aliança e Amizade entre Portugal e Inglaterra.  

    1823 – Apresentada a representação sobre a abolição da escravatura e a 

emancipação gradual dos escravos, por José Bonifácio em Assembleia Constituinte. 

_____O Chile aprova a lei que proíbe a escravidão.  

    1826 – Imposição da Inglaterra ao governo brasileiro para decretar a abolição do 

tráfico em três anos. 

    1829 – O México decreta a abolição da escravatura. 

    1831 – Criada a Lei Feijó que proíbe o tráfico e considera livres todos os escravos 

introduzidos no Brasil. Essa lei foi chamada de “lei para inglês ver”. 

    1833 – Extinção da escravatura em a todo o Império britânico. 

    1845 – Criada a Lei britânica que proíbe o comércio de escravos entre a África e a 

América.  

    1848 – Emancipação dos escravos na França. 

    1850 – Lei Eusébio de Queiróz. Proíbe o tráfico negreiro para o Brasil. 

    1854 – Lei Nabuco de Araújo. Decreta sanções às autoridades que 

encobertassem o contrabando de escravos. 

______Venezuela e Peru decretam o fim da escravidão. 
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    1865 – declarada extinta a escravidão em todo o território norte-americano.  

    1869 – Portugal decreta à ilegalidade a escravidão, porém desde 1854 havia 

decretado a abolição. 

    1871 – Lei do Ventre Livre. Dá liberdade aos filhos de escravos nascidos a partir 

dessa data, mas os mantém sob a tutela dos seus senhores até atingirem a idade de 

21 anos. 

    1874 – Emancipação dos escravos em Gana. 

    1880 – Projeto de lei de Joaquim Nabuco propondo a abolição da escravidão com 

indenização até 1890. 

    1883 – Joaquim Nabuco publica O Abolicionismo.  

    1884 – O Ceará extingue a escravidão. 

    1885 – Lei dos Sexagenários concede liberdade aos escravos com mais de 60 

anos. 

    1886 – Cuba extingue o tráfico oficialmente. 

    1888 – Decretado o fim da escravidão do Brasil através da Lei Áurea. 

    1889 – Proclamação da República. 

    1890 – Criação do acordo entre Inglaterra e Tunísia proibindo o tráfico negreiro e 

abolição dos escravos. 

    1894 – Emancipação gradual da escravidão na Gambia, decretada pela Inglaterra. 

    1897 – Madagascar extingue a escravidão. 

    1906 – China proíbe a escravidão. 

    1928 – Serra Leoa considera ilegal a escravidão. 

    1930 – Realizou-se a Convenção nº 29 da Organização Internacional do Trabalho 

– OIT, sobre Trabalho Forçado ou Obrigatório. 

    1942 – Abolida a escravatura na Nigéria. 

    1942 – Etiópia extingue a escravidão. 

    1948 – 10 de dezembro, em Assembleia Geral das Nações Unidas, proclamou-se 

a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

   1956 – Extinção da escravidão em Marrocos, mesmo sem uma legislação 

específica. 

    1957 – O Brasil ratifica a Convenção da Organização Internacional do Trabalho - 

OIT, nº 29, sobre Trabalho Forçado ou Obrigatório. 

    1962 – Abolida a escravidão na Arábia Saudita. 
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    1965 – O Brasil ratifica a Convenção da OIT, nº 105, sobre Abolição do Trabalho 

Forçado. 

    1971 – Primeira denúncia pública sobre condições de trabalho escravo no Brasil.  

    1973 – Edição da Lei 5.889, que substituiu o Estatuto do Trabalhador Rural.  

    1975 – Criada a Comissão Pastoral da Terra – CPT.  

    1980 – Mauritânia cria a lei no intuito de abolir a escravidão. Ainda hoje a rumores 

de escravidão por lá. 

    1988 – Nova Constituição Federal inclui a “função social da propriedade”, artigo 

5º, inciso XXIII e artigos 170 e 186. 

    1990 – 40 anos após a abolição da escravatura no Sudão, através da guerra civil, 

a escravidão foi retomada. 

    1991 – Com a  finalidade de investigar os casos de violência e escravidão 

instituiu-se a Comissão Especial de Inquérito no âmbito do Conselho de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana – CDDPH, do Ministério da Justiça,  

    1992 – Criado o Fórum Nacional Permanente contra a Violência no Campo, 

elegendo o tema do trabalho escravo como prioridade nas discussões.            

    1993 – A OIT apresentou, em relatório, dados relativos a 8.986 denúncias de 

trabalho escravo no Brasil. 

______A Central Latino-Americana de Trabalhadores – CLAT-- apresentou 

reclamação contra o Brasil por inobservância das Convenções 29 e 105, da OIT. 

______Foi editado o Decreto n.º 17, de 3 de setembro de 1992, que instituiu o 

Programa de Erradicação do Trabalho Forçado e do Aliciamento de Trabalhadores – 

PERFOR.  

______O dia 13 de Maio passa a ser a data dedicada ao Trabalho Escravo. 

     1994 – Foi editada a primeira Instrução Normativa (IN nº 24, de 24/3) no âmbito 

do Ministério do Trabalho, contendo normas procedimentais para a atuação da  

fiscalização no meio rural. 

______Assinado o termo de cooperação entre o Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE), o Ministério Público Federal (MPF), o Ministério Público do Trabalho (MPT) e 

a Polícia Federal (PF) dando garantia à conjugação de esforços no sentido da 

prevenção, repressão e erradicação do trabalho escravo.  

     1995 – Foi Editado do Decreto 1.538, criando o Grupo Interministerial para 

Erradicação do Trabalho Forçado – GERTRAF. 
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______Criação do Grupo Especial de Fiscalização Móvel – GEFM, do Ministério do 

Trabalho. 

     1998 – Foi aprovada a Lei 9.777, que alterou os artigos 132, 203 e 207 do Código 

Penal. 

     2002 – Foi criada a Comissão Especial no âmbito do Conselho de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana – CDDPH, do Ministério da Justiça, a fim de discutir 

meios de prevenção e combate à violência no campo, o trabalho escravo e o 

trabalho infantil.  

______Apoio da OIT às ações do Governo Brasileiro e das organizações não 

governamentais para o combate ao trabalho escravo.  

______Instituiu-se a Coordenadoria Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo – 

CONAETE, para o controle do trabalho forçado em suas diversas formas.  

______Sancionada a Lei n.º 10.608 que instituiu o seguro-desemprego especial para 

os comprovadamente resgatados de situações nas quais fossem explorados em 

trabalho forçado ou condição análoga a de escravos.  

      2003 – Instituiu-se a Comissão Nacional para a Erradicação do Trabalho 

Escravo – CONATRAE. 

______Alteração do art. 149 do Código Penal e explicitação das condutas que 

caracterizam a redução de alguém à condição análoga à de escravo. 

______Editada a Portaria nº 1.150, do Ministério da Integração Nacional – MIN, 

instituindo o Cadastro de Empregadores Infratores, vulgarmente conhecido como 

“Lista Suja”.  

     2004 – Através da Organização Não Governamental – ONG, Repórter Brasil, em 

parceria com a OIT, criou-se o ao Pacto Nacional pela Erradicação do Trabalho 

Escravo. 

     2005 – Assinado um termo de cooperação entre o Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE, e o Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, priorizando a 

inserção dos egressos do trabalho escravo no programa Bolsa Família.  

______Assinado o Pacto Nacional pela Erradicação do Trabalho Escravo.  

     2005 – A OIT publica o Relatório Global sobre Trabalho Forçado no Mundo e o 

Brasil é citado como destaque no enfrentamento do problema  

______Foi lançado o Plano de Erradicação do Trabalho Escravo específico do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, e do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária – INCRA.  
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      2006 – Deferida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o 

crime de redução das pessoas à condição análoga à de escravo.  

 ______Lançada a cartilha “Escravo, nem Pensar”, elaborada pelo Ministério da 

Educação, OIT e Repórter Brasil.  

     2008 – Através de decreto presidencial lançou o Segundo Plano Nacional de 

Erradicação do Trabalho Escravo, após análise e avaliação do primeiro Plano pela 

Comissão Nacional Para a Erradicação do trabalho Escravo – CONATRAE, também, 

o Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.  

     2009 – A OIT destaca novamente o Brasil em seu novo Relatório Global sobre 

Trabalho Forçado no Mundo.  

     2011 – Publicado pela OIT, através pesquisa qualitativa, o perfil dos 

trabalhadores escravos no Brasil. 

______O Brasil cria a “Lista Suja” do Trabalho Escravo, Portaria Interministerial nº 2, 

sob a responsabilidade do MTE e da Secretaria de Direitos Humanos. 

     2012 – Publicação da Lei nº. 10.608, o trabalhador resgatado da condição 

análoga à de escravo conquistou o direito de receber três parcelas do “Seguro 

Desemprego Especial para Resgatado” no valor de um salário mínimo cada. 

     2013 – Assinado o decreto que regulamenta a lei de nº 14.946, que pune 

empresas paulistas que utilizarem trabalho análogo à escravidão em seu processo 

produtivo. Sancionada pelo governador Geraldo Alkimim, no dia 28 de janeiro deste 

ano, a lei 14.946 prevê a cassação da inscrição estadual no cadastro de 

contribuintes do ICMS de estabelecimentos envolvidos direta ou indiretamente na 

exploração de trabalhadores em condições análogas a de escravos. 
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4  TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO 

 

 Passados cento e vinte e cinco anos da abolição, ainda encontramos a 

presença de trabalho escravo no Brasil em outras formas, em outros meios 

econômicos e sociais, porém, ainda com as mesmas características do trabalho 

escravo, conforme pode se analisar na tabela 1, a seguir. 

 .    

 
TABELA 1 – Diferenças entre as formas de escravidão antiga e nova. 

 
 

 

“Podemos definir trabalho em condições análogas à condição de escravo como o 

exercício do trabalho humano em que há restrição, em qualquer forma, à liberdade 

do trabalhador, e/ou quando não são respeitados os direitos mínimos para o 

resguardo da dignidade do trabalhador” (BRITO FILHO, 2006, p. 14). Ainda de 

acordo com Brito Filho (2006), o trabalho escravo é compreendido por duas 

espécies: o trabalho forçado e o trabalho em condições degradantes. 

 

   
DIFERENÇAS 

 
ANTIGA ESCRAVIDÃO 

 
NOVA ESCRAVIDÃO 

 
PROPRIEDADE 

LEGAL 

Permitida. O governo garantia 
por lei o direito a possuir um 
escravo, pois ele era tratado 
como uma mercadoria. 

Proibida. Uma pessoa não pode 
ser proprietária de outra. É crime 
com punições previstas no 
código penal. 

 
CUSTO DE COMPRA 
 
 

Alto. Para comprar escravos uma 
pessoa tinha que ter bastante 
riqueza. Acredita-se que em 
1850 um escravo podia custar o 
mesmo que R$ 120 mil hoje. 

Muito baixo. Os escravos não 
são comprados, mas aliciados e, 
muitas vezes, o patrão gasta 
apenas com o transporte do 
trabalhador até a propriedade. 

 
 

MÃO-DE-OBRA 

Escassa. Era difícil conseguir 
escravos. Os proprietários 
dependiam do tráfico negreiro, 
da prisão de índios ou de que 
seus escravos tivessem filhos 
que também seriam 
escravizados. 

Descartável. Há muitos 
trabalhadores desempregados 
em busca de algum serviço e 
qualquer adiantamento em 
dinheiro é bem-vindo. Na 
Amazônia, por exemplo, um 
“gato” pode aliciar um 
trabalhador por R$100. 

 
DIFERENÇAS 

ÉTNICAS 
 

Importantes para a escravização. 
No Brasil, os negros eram vistos 
como inferiores e por isso 
podiam se tornar escravos. 

Não são importantes. Os 
escravos são pessoas pobres e 
miseráveis, mas não importa a 
cor da pele. 

 Fonte: Cartilha do Trabalho Escravo – Ministério Público do Trabalho, 2006 – (Adaptado pelo Autor). 
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4.1 Trabalho Forçado 

 
 

 “... todo trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de sanção 

e para o qual ela não tiver se oferecido espontaneamente” (art. 2º, item 1, da 

Convenção nº 29 da OIT, 1930).  

 Ainda, conforme a Convenção nº 105 da OIT, (1957), sobre a abolição do 

trabalho forçado define que: “trabalho forçado jamais pode ser usado para fins de 

desenvolvimento econômico ou como instrumento de educação política, de 

discriminação, disciplinamento através do trabalho ou como punição por participar 

de greves”.  

 Pode-se identificar as características do trabalho forçado na tabela 2, abaixo. 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Relatório Global da OIT, 2005. 

 

TABELA 2: Identificação do Trabalho Forçado. 
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 Segundo o Relatório Global da OIT (2005), a tipologia do Trabalho Forçado 

abrange três setores: pelo Estado, pelo privado para fins de exploração sexuais e 

para fins econômicos (Tabela 3, a seguir). 

 

 

 

 

 

 Segundo a tabela 3, acima, notamos duas variantes do trabalho forçado, uma 

imposta pelo setor privado com duas vertentes impostas às vítimas do tráfico de 

pessoas; a da prática do trabalho forçado para fins econômicos e da exploração 

sexual comercial, já a outra variante é a imposta pelo Estado, dos quais podemos 

citar os recrutamentos impostos por militares compulsórios em obras públicas e 

regimes prisionais e ou sistemas de recuperação pelo trabalho. 

 

4.2 Trabalho Degradante 

 
 

 Segundo a Orientação nº 4 da Coordenadoria Nacional de Erradicação do 

Trabalho Escravo CONAETE (2002) “Condições degradantes de trabalho são as que 

configuram desprezo à dignidade da pessoa humana, pelo descumprimento dos 

direitos fundamentais do trabalhador, em especial os referentes à higiene, saúde, 

segurança, alimentação ou outros relacionados a direitos da personalidade 

decorrentes de situação de sujeição que, por qualquer razão, torne irrelevante a 

vontade do trabalhador”.  

 De acordo com Brito Filho (2006), no trabalho degradante não há as mínimas 

garantias de saúde e segurança, tão pouco de trabalho, moradia, higiene, respeito e 

 Fonte: Relatório Global da OIT, 2005. 

 

TABELA 3: Tipologia do Trabalho Forçado 
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alimentação. Ou seja, na falta de um desses itens, em conjunto, caracterizará o 

Trabalho Degradante.  

 Pode-se dizer que quando o trabalho ou a situação em que o trabalhador é 

imposto ferir sua dignidade humana estará configurada a condição de trabalho em 

situações degradantes.  

 

4.3 Perfil dos trabalhadores escravos urbanos no setor têxtil 

 

 Pode se dizer que o perfil dos trabalhadores em condições análogas à 

escravidão na cadeia produtiva do setor têxtil é uma mescla entre coreanos, 

paraguaios, bolivianos e outros latino-americanos. Na década de oitenta, embora já 

houvesse a presença de bolivianos, a maioria era coreanos clandestinos, aliciados 

pelos próprios coreanos com negócios no Estado, principalmente na cidade de São 

Paulo. Com o tempo os bolivianos foram ocupando as funções deixadas pelos 

coreanos clandestinos, principalmente, nas confecções da cidade de São Paulo.         

Geralmente, são jovens, 55% homens e 44% mulheres, com idade variável entre 18 

a 44 anos e a grande maioria contando apenas com ensino fundamental, segundo 

Azevedo (2005).  

 Mesmo com os trabalhadores paraguaios tendo livre acesso ao território 

brasileiro, devido ao tratado Brasil/Paraguai pelo Mercosul, é a comunidade de 

bolivianos que mais cresce em nosso país. Geralmente esses trabalhadores são 

motivados pelo sonho de uma vida melhor, deixam a Bolívia devido a atual situação 

socioeconômica para se aventurar por aqui, no Brasil.  

 Um fato que chama a atenção é o de que o trabalhador boliviano não 

enxerga, como condições análogas a de escravo, o trabalho ao qual se submete. 

 Tal observação, talvez, aconteça pelo fato de que em seu país as condições 

de sobrevivência, devido à desigualdade social e econômica, sejam pior que as 

condições de trabalho que ele encontra, aqui, no Brasil.  

 “Ele não vai entender que, pelo fato de o dono da oficina ter os documentos 

dele presos, fazer ameaças, e pelo fato de ele trabalhar seis meses de graça pelo 

transporte, mais seis meses usando a máquina, que isso é situação análoga ao 

trabalho escravo” (PATTUSSI apud ROSSI, 2005, P.29). 
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 Na maioria das vezes ele, o trabalhador, cede ao aliciamento devido aos 

sonhos de uma vida melhor e a chance que vislumbra de ganhar somas superiores 

às quais não conseguiria em seu país, acaba acreditando nas promessas dos 

aliciadores conhecidos como “gatos”.   

 Quando chegam ao Brasil, mesmo com a evidência das más instalações de 

moradia, alimentação e condições degradantes de trabalho, com a notória certeza 

que o acordado não fora e não será cumprido, ainda assim, se deixam encantar com 

a infraestrutura pública social que aqui encontram. 

 Não são todos, mas boa parte dos que aqui moram, na vida formal ou 

clandestina, acabam usufruindo do serviço público do Brasil, escolas para os filhos, 

hospitais e lazer, entre outros. Essas condições lhes fazem acreditar que aqui, no 

Brasil, a vida ainda é melhor que aquela, deixada para traz, no seu país de origem. 

De acordo com Rossi (2005), essa mão-de-obra-escrava geralmente é 

aliciada pelos chamados “gatos”, no próprio país de origem por meio de anúncios 

em rádios e jornais. Esses aliciadores usam de rotas clandestinas para infiltrarem 

esses trabalhadores no Brasil. 

Segundo o, Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, os aliciadores agem, 

principalmente, na cidade de La Paz e Santa Cruz de La Sierra, e geralmente usam 

rotas entre Corumbá-MS e Ciudad Del Este no Paraguai por Foz do Iguaçu-PR, 

conforme mostra a figura 5, a seguir. 

 

 

 
 
 

   Figura 5: Rota dos Aliciadores 

 Fonte: Google, 2013 – (adaptado pelo autor).  
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5  LEGISLAÇÃO NACIONAL E ESTADUAL 

 
 O Brasil tem em sua Constituição Federal, Código penal e na Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, leis que amparam o trabalhador e se aplicam a 

exploração do trabalho em condições análogas à escravidão. Além disso, há os 

tratados do Mercosul e as ratificações da OIT. O servidor brasileiro e estrangeiro tem 

seus direitos garantidos no Brasil, embora muitos não busquem esses direitos 

devido às situações de clandestinidade ou a falta de instrução. 

 Estima-se, conforme Illes, Timotéo e Fiorucci (2008), que o número de 

imigrantes estrangeiros registrados no país gira em torno de 1.250.000, contando 

com os irregulares e indocumentados o número sobe aproximadamente para 

2.000.000.  

 Conforme a tabela 3, a seguir, pode-se verificar o número de estrangeiros 

Latino-americanos, segundo dados do Departamento de Estrangeiros do Ministério 

da Justiça em fevereiro de 2008, regularmente registrados no Brasil até o ano de 

2008, onde nota-se que dos 47.692 Bolivianos 35.050 são registrados regularmente 

na cidade de São Paulo. 

 

  NACIONALIDADE REGISTRADOS NO 
BRASIL 

REGULARMENTE 

Argentinos  54.427 

Bolivianos  47.692 

Uruguaios  37.284 

Chilenos  33.263 

  

 

Bolivianos regularmente registrados em São Paulo 

 

35.050 

 

TABELA 4: Latino-americanos regularmente registrados no Brasil. 

Fonte: Artigo Tráfico de Pessoas na cidade de São Paulo, 2008. (adaptado pelo Autor) 
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5.1 Constituição Federal Brasileira – 1988 

 
 
 

 Entre as leis que conferem direitos legais perante a sociedade brasileira, 

podemos observar a importância dos artigos 1º e 5º de acordo com a Constituição 

Federal de 1988. “caput” e incisos:  

 

 

Art.1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
 
[...]; 
 
III – a dignidade da pessoa humana;  
 
[...]; 
 
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
 
Art.5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, segurança e à 
propriedade nos termos seguintes: 
 
[...]; 
 
III – ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 
 
[...]; 
 
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelece. (CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988). 

 
 
 

5.2 Código Penal Brasileiro 

 

 

 Em se tratando de trabalho em condições análogas a de escravo, podemos 

observar a aplicação do Código Penal Brasileiro e seus respectivos artigos, 149 e 

197, e suas penalidades:  

 

 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 
submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-
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o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 
meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou 
preposto:  
 
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência. 
 
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: 
 
I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, 
com o fim de retê-lo no local de trabalho; 
 
II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no 
local de trabalho. 
 
§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 
 
I – contra criança ou adolescente; 
 
II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (NR) 
 
Art. 197 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça: 
I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a 
trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou em determinados dias: 
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena 
correspondente à violência. (DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1940.) 

 

 

5.3 Consolidações das Leis do Trabalho – CLT 

 

 

 O trabalhador tem seus direitos trabalhistas assegurados pela CLT, em seus 

respectivos artigos, sendo de relevância, para o tema abordado neste trabalho, o 

conhecimento dos artigos 2, 3, 4, 41, 58, 104, 442, 443, 447, 451 e 452, sendo eles: 

 

 
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço. 
    
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 
natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante 
salário. 
 
Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 
condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 
 
Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o 
empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando 
ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.   
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Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o 
registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas 
ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho.  
 
Parágrafo único - Além da qualificação civil ou profissional de cada 
trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão 
no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais 
circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador.   
 
Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 
atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não 
seja fixado expressamente outro limite.  
  
Art. 442 - Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 
correspondente à relação de emprego.      
  
Art. 443 - O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 
expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou 
indeterminado.   
 
Art. 451 - O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou 
expressamente, for prorrogado mais de uma vez passará a vigorar sem 
determinação de prazo.  
       
Art. 452 - Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, 
dentro de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a 
expiração deste dependeu da execução de serviços especializados ou da 
realização de certos acontecimentos. (DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE 
MAIO DE 1943). 

 

 

 Ainda com relevância ao tema abordado, o artigo 442 da CLT, é o de mais 

relevância ao caracterizar, geralmente, o tipo de aliciamento destes trabalhadores, 

nos perfis do contrato Tácito, ou seja, onde as condições de trabalho, submetidas ao 

individuo ajustado verbalmente, se torna parte do Contrato Individual de Trabalho.  

 

5.4 Portaria Interministerial nº 2, de 12 de Maio de 2011  

 

 

 Conhecida também como “Lista Suja” (vide o anexo G), a Portaria 

Interministerial nº 2 foi criada pelo Governo Federal sob a responsabilidade do MTE 

e da Secretaria de Direitos Humanos – SEDH, com a finalidade de propiciar 

transparência às ações do poder público no combate ao trabalho escravo, trata-se 

de um Cadastro de Empregadores que foram autuados nessa prática.  

 
Conforme a ONG Repórter Brasil, a relação traz os empregadores flagrados 
com esse tipo de mão de obra e que tiveram oportunidade de se defender 
em primeira e segunda instâncias administrativas, antes de ser confirmado 
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o conjunto de autuações que configuraram condições análogas às de 
escravo. (site da ONG REPORTER BRASIL, 2013). 

 
 

5.5 LEI ESTADUAL Nº 14.946 

 
 
 

 Por considerar de grande relevância para a interpretação e para definição 

melhor do trabalho, o autor transcreve na íntegra a respectiva Lei Estadual de nº 

14.946, derivada do Projeto de lei nº 1034/11, do Deputado Carlos Bezerra do 

Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB. 

 
 

 
 

  

 

 

 

 

(Projeto de lei nº 1034/11, do Deputado Carlos Bezerra - PSDB). 

  

 Dispõe sobre a cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação ICMS, de qualquer empresa que faça uso direto ou indireto de 

trabalho escravo ou em condições análogas. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Além das penas previstas na legislação própria, será cassada a eficácia 

da inscrição no cadastro de contribuintes do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual  intermunicipal e de comunicação (ICMS) dos estabelecimentos que 
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comercializarem produtos em cuja fabricação tenha havido, em qualquer de suas 

etapas de industrialização, condutas que configurem redução de pessoa a condição 

análoga à de escravo. 

Artigo 2º - O descumprimento do disposto no artigo 1º será apurado na forma 

estabelecida pela Secretaria da Fazenda, assegurado o regular procedimento 

administrativo ao interessado. 

Artigo 3º - Esgotada a instância administrativa, o Poder Executivo divulgará, através 

do Diário Oficial do Estado, a relação nominal dos estabelecimentos comerciais 

penalizados com base no disposto nesta lei, fazendo nela constar, ainda, os 

respectivos números do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), endereços 

de funcionamento e nome completo dos sócios. 

Artigo 4º - A cassação da eficácia da inscrição do cadastro de contribuintes do 

ICMS, prevista no artigo 1º, implicará aos sócios, pessoas físicas ou jurídicas, em 

conjunto ou separadamente, do estabelecimento penalizado: 

I - o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em 

estabelecimento distinto daquele; 

II - a proibição de entrarem com pedido de inscrição de nova empresa, no mesmo 

ramo de atividade. 

§ 1º - As restrições previstas nos incisos prevalecerão pelo prazo de 10 (dez) anos, 

contados da data de cassação. 

§ 2º - Caso o contribuinte seja optante pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), instituído pela Lei 

Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a cassação da eficácia 

da sua inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS, prevista no artigo 1º, 

implicará cumulativamente: 

1 - a perda do direito ao recebimento de créditos do Tesouro do Estado, instituído 

pelo Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, de que trata 

a Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007; 

2 - o cancelamento dos créditos já calculados ou liberados, referentes ao Programa 

de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, citado no item 1, 

independentemente do prazo previsto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 12.685, de 28 de 

agosto de 2007. 

Artigo 5º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante 

indicados da Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007: 
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I - o inciso I do artigo 5º: “I - utilizar os créditos para reduzir o valor do débito do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) do exercício seguinte, 

relativo a veículo de sua propriedade;” (NR). 

II - o inciso III do artigo 5º: “III - solicitar depósito dos créditos em conta corrente ou 

poupança de sua titularidade, mantida em instituição do Sistema Financeiro 

Nacional.” (NR). 

Parágrafo único - Fica revogado o inciso II do artigo 5º da Lei nº 12.685, de 28 de 

agosto de 2007. 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de janeiro de 2013. 

 

GERALDO ALCKMIN 

Andrea Sandro Calabi 

Secretário da Fazenda 

Edson Aparecido dos Santos 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de janeiro de 2013. 
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6  ANÁLISE E ESTUDOS DE CASOS À LUZ DA LEGISLAÇÃO 
NACIONAL E DA LEI ESTADUAL Nº 14.946  
 
 

 Nos dias de hoje é praticamente inadmissível a existência de trabalho escravo 

em qualquer setor que seja, e qualquer ferramenta que se crie no intuito de 

combater esse tipo de crime, é de grande importância e valia para o 

desenvolvimento socioeconômico de uma nação.  

 Hoje o Brasil é reconhecido e referido no âmbito mundial devido as suas Leis 

no combate ao trabalho escravo, e é nesse cenário que o Estado de São Paulo, com 

a regulamentação da sua Lei Estadual de nº 14.946, fecha ainda mais, consolidando 

com a Legislação Nacional, o cerco contra a prática do ganho de lucros sobre o 

trabalho escravo, quer seja ele forçado ou degradante. 

 

6.1 O que implica a Lei nº 14.946 

 

 De acordo com a Folha de São Paulo (2013), segundo a lei nº 14.946, com o 

intuito de coibir o ganho de lucros com a prática do trabalho análogo à escravidão, 

as empresas que forem autuadas perderão a sua inscrição estadual no cadastro do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

 Ainda conforme a Folha de São Paulo (2013), o processo de cassação 

iniciará mesmo com a possibilidade de recursos, o que antes não era possível.   

 Sem a Inscrição Estadual não é possível emitir notas fiscais, o que torna 

praticamente impossível qualquer operação de ordem comercial, ou seja, pela lei nº 

14.946, quando cassada a inscrição, a empresa ficará impedida de operar no Estado 

de São Paulo por um período de dez anos.  
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6.1.1 A importância da sua aplicação 

 
 

 A procuradora do MPT-SP, Ana Elisa Alves Brito Segatti, em audiência 

pública do dia 22 de fevereiro de 2013, ressalta: 

 

Somente em 2012, o MPT em São Paulo recebeu 75 denúncias de trabalho 
escravo. O MPT tem realizado forças-tarefa promovendo ações e políticas 
de combate a essas práticas e firmado Termos de Ajustamento de Conduta 
com grandes marcas do varejo que terceirizam o serviço segundo as 
investigações, a área que mais emprega mão de obra irregular - para que 
elas sejam responsáveis pelas condições de trabalho de sua rede de 
fornecedores. A nova lei contribui imensamente para extirpar de vez essa 
situação em nosso estado. (JUSBRASIL, 2013) 

 

 A aplicação da Lei na cadeia produtiva do setor têxtil, principalmente os das 

confecções que, mais faz uso desse tipo de mão-de-obra análoga a de escravo, 

desnuda o processo arbitrário de fabrico das marcas no país, não só das comuns, 

mas também das mais evidenciadas.  

 

6.2 Empresas Infratoras 

 

 Sem distinção de grandes ou pequenas, a lei se aplica a todas e pune por dez 

anos suas operações comerciais. Por outro lado, é importante a exposição dos 

nomes das empresas e suas respectivas marcas, autuadas nesse tipo de crime, à 

sociedade, a chamada “Lista Suja” do Governo Federal, pois promove uma 

conscientização humanitária em relação ao uso dos produtos provindos da 

exploração degradante da mão-de-obra análoga a de escravo, sendo esta prática 

passível de punição pelo artigo 149 do Código Penal Brasileiro. 
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6.2.1 O Caso Zara 

 

 Embora o caso Zara tenha ocorrido no ano de 2011, ou seja, há quase dois 

anos antes da promulgação da Lei nº 14.946 no Estado de São Paulo, a síntese do 

caso torna-se pertinente ao trabalho devido a grande repercussão na mídia e nos 

âmbitos do setor têxtil, principalmente das confecções.  

 A Zara Brasil Ltda., pertencente ao grupo espanhol Inditex, no ano de 2011, 

foi autuada pelo MPT por uso de trabalho em condições degradantes e análogas a 

de escravo em oficinas terceirizadas.  

 Segundo o site da ONG Repórter Brasil (2011), a inspeção se intensificou em 

junho de 2011 após a fiscalização, em maio do mesmo ano, encontrar em 

Americana (SP), uma oficina que costurava para a marca espanhola, trabalhadores 

em condições análogas à escravidão. Essa oficina era subcontratada da Rhodes 

Confecções Ltda., que por sua vez era contratada da Zara Brasil Ltda. Na ocasião 

foram aplicados 30 autos de infração, trabalhista, saúde e segurança do trabalho, à 

Rhodes. Ainda segundo o site, após a fiscalização, a confecção autuada além de 

promover melhorias em suas dependências, arcou com todas as regularizações 

trabalhistas. 

Após a fiscalização, a Rhodes pagou as verbas rescisórias de cada 
trabalhador. A fiscalização foi à nova oficina de Narciso, em 26 de junho, e 
constatou melhorias. Entre elas, o registro de todos os funcionários, 
regularização migratória, submissão de costureiros a exames médicos. (site 
da ONG REPORTER BRASIL, 2011). 

 

 Após essa ocorrência a fiscalização localizou, em julho, mais duas outras 

oficinas de confecção subcontratadas da AHA Indústria e Comércio de Roupas 

Ltda., também contratada da Zara Brasil Ltda., na grande São Paulo (SP). Por esse 

novo episódio foi lavrado 48 autos infracionais contra a Zara, sendo considerada 

responsável pelos trabalhadores das subcontratadas da sua intermediária AHA. 

Após os flagrantes, os trabalhadores compareceram à SRTE/SP, onde 
foram colhidos depoimentos e emitidas as carteiras e as guias de Seguro 
Desemprego para Trabalhador Resgatado. Parte das vítimas já havia dado 
entrada na documentação obter o visto de permanência no Brasil. As verbas 
rescisórias, que acabaram sendo pagas pela intermediária AHA, totalizaram 
mais de R$ 140 mil. As contribuições previdenciárias sonegadas e pagas a 
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posteriori somaram cerca de R$ 7,2 mil. Já as contribuições sociais e ao 
FGTS sonegadas chegaram à R$ 16,3 mil. (site da ONG REPORTER 
BRASIL, 2011). 

 

 Por outro lado, o grupo espanhol Inditex se protege alegando ser de 

responsabilidade das terceirizadas o uso da mão-de-obra escrava na confecção dos 

produtos com a marca Zara, colocando-se na simples qualidade comercial de 

compra e venda e não a de indústria. Mesmo alegando a posição de isenta dos 

autos de infração aplicados, o grupo assinou o Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, com o MPT.  

 Segundo o acervo digital da revista Veja (2012), a posição da Zara é 

contraditória; ela demonstra apoio às medidas governamentais que combatem o 

ganho de lucros com o uso de trabalho escravo, já tendo até contribuído com 1,3 

milhões de reais à causa. Por outro lado foi banida do Pacto Nacional pela 

Erradicação do Trabalho Escravo ao contestar a inconstitucionalidade da “Lista 

Suja”, Portaria Interministerial nº 2 do Governo Federal. O MPT determinou uma 

indenização de 20 milhões por dano moral coletivo à Zara, que de contrapartida está 

movendo processo contra a União. A Zara pediu a anulação dos 48 autos 

infracionais a ela aplicados, além da não inclusão do seu nome na “Lista Suja” e o 

segredo da justiça durante o tramite do processo. 

 

Em documento da Justiça do Trabalho, a varejista pede a anulação de 
todos os 48 autos de infração recebidos. Entre outras irregularidades, os 
autos apontam a imposição de jornadas excessivas, a manutenção de 
ambientes insalubres e o pagamento de salários baixíssimos a empregados 
não regularizados – bolivianos em sua maioria. Uma das principais 
alegações da Zara é que os fiscais do Ministério do Trabalho e Emprego 
teriam partido do pressuposto que os funcionários da AHA seriam 
efetivamente colaboradores da Zara, "extrapolando os limites de sua 
competência” e deixando de autuar a verdadeira empregadora. Por isso, a 
Zara sustenta que a apuração teria sido enviesada desde o começo, feita 
com o objetivo de incriminá-la, apenas. (site VEJA.com, 2012) 

 

 Mesmo sendo autuadas pela Legislação Nacional, tanto a Zara como as suas 

contratadas (figura 6, a seguir), Rhodes e sua subcontratada Narciso Atahuichy 

Choque, AHA e a suas respectivas subcontratadas Luis Nina Mujica e Virginia 
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Sanches Flores, a elas não se aplica a lei estadual 14.946, pois sua promulgação é 

de data posterior a do fato ocorrido. Mas caso fossem, além dos autos infracionais 

aplicados a elas também teriam suas operações comerciais bloqueadas por dez 

anos no Estado de São Paulo. Com isso essas empresas não sairiam, 

aparentemente, tão ilesas pelas brechas da lei e não continuariam tão livremente 

suas atividades através de recursos impetrados à Justiça brasileira. 

Figura 6 – Fluxograma Zara. 

 

Fonte: Site da ONG Repórter Brasil, 2011. 

 

6.2.2 Caso HippyChick  

 

 Em 22 de janeiro de 2013, cinco trabalhadores foram resgatados da 

escravidão, confeccionando peças da grife “Basic+Chic” em uma oficina de costura 

na cidade de Americana, Estado de São Paulo. Trata-se de mais um caso 

envolvendo grandes varejistas; desta vez a Lojas Americanas. 

  Segundo o acervo digital da revista Veja (2013), tanto o MTE quanto o MPT 

apuraram a responsabilidade da rede varejista no uso da mão de obra em condições 

análogas a de escravos. Neste caso cinco bolivianos que trabalhavam para a 

empresa HippyChick Moda Infantil Ltda., foram flagrados pelos fiscais do MTE e 
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procuradores do MPT. Sendo que, a rede varejista Lojas Americanas, era a única 

cliente da empresa flagrada. 

 Segundo a ONG Repórter Brasil (2013), foi caracterizada condições análogas 

a de escravo, pois a cada peça confeccionada, eles, os Bolivianos, recebiam R$ 

2,80 da contratante Hippychick, sendo que nenhum deles tinha registro em carteira, 

além do que a jornada de trabalho era de 12 horas diárias. As condições de 

alojamento eram precárias, as estruturas estavam comprometidas e a higiene era 

péssima. Condições nas quais enquadram no artigo 149 do Código Penal Brasileiro, 

dando assim o direito, aos resgatados, do recebimento do Seguro Desemprego 

conforme determina a lei. (vide o anexo H) 

 

Segundo o MPT, os estrangeiros foram resgatados e receberam direito ao 
seguro-desemprego. Nos dias 7 e 14 de fevereiro foram expedidas as 
carteiras de trabalho dos bolivianos e efetuadas as rescisões indiretas de 
contrato (com justa causa do empregador), com o pagamento de verbas 
salariais (proporcional de 13º, férias etc), FGTS e multa, e da indenização 
prevista no TAC, tudo por conta da HippyChick. (site VEJA.com, 2013) 

 

  Por sua vez, segundo o acervo digital da revista Veja (2013), a Lojas 

Americanas declarou à imprensa repúdio a essa prática, informando, ainda, o 

cancelamento das suas relações comerciais com a Hippychick.  

  

 A rede varejista Lojas Americanas, conforme o site da ONG Repórter Brasil 

(2013), alegou não haver relação direta com a oficina terceirizada da contratada 

HippyChick. Além do que, segundo a varejista, a contratada possuía o selo da 

Associação Brasileira do Varejo Têxtil – ABVTEX, que garantia os quesitos de 

responsabilidade social por parte contratada.  

  

 Ainda conforme a ONG Repórter Brasil (2013), a HippyChick assumiu a 

responsabilidade da contratação dos bolivianos e o fornecimento dos 

confeccionados à Lojas Americanas. No caso as empresas envolvidas, Lojas 

Americanas e HippyChick, assinaram um TAC e se comprometeram a indenizar R$ 

5 mil, por boliviano, pelos danos causados. 
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 De acordo com o acervo digital da revista Veja (2013), pelas irregularidades 

apontadas, o Ministério do Trabalho aplicou 23 multas à empresa HippyChick, sendo 

que, aos responsáveis, incorrem processos na Justiça do Trabalho por crime de 

redução de trabalhadores a condições análogas às de escravo, que prevê pena de 2 

a 8 anos de reclusão. As empresas que fazem uso dessa prática têm o nome 

incluído na “lista Suja”, e passam a não ter direitos de financiamento e crédito nas 

instituições federais, sofrendo restrições comerciais através do Pacto Nacional pela 

Erradicação do Trabalho Escravo.  

 

 Conforme o site JusBrasil (2013), como o caso se deu no Estado de São 

Paulo, os envolvidos, de acordo com a lei estadual  nº 14.946, podem sofrer a 

cassação dos seus registros, bem como a proibição das suas atividades comerciais 

no Estado por dez anos. 

  

6.2.3 Caso Le Lis Blanc e Bo.Bô 

 

 “Fiscalização resgata 28 pessoas, incluindo uma adolescente de 16 anos. 

Costureiros vítimas de tráfico de pessoas viviam em condições degradantes e 

cumpriam jornadas exaustivas” (REPÓRTER BRASIL, 2013). 

 

 Em 18 de junho deste ano de 2013, na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, foi a vez da varejista Restoque S.A., dona das marcas Bo.Bô, John John e Le 

Lis Blanc, envolver-se em mais um caso de condições de trabalho análogas à 

escravidão.  

 

 Segundo o site da Folha de S. Paulo (2013), por uma força-tarefa do 

Ministério do Trabalho, Ministério Público do Trabalho e Receita Federal, através de 

fiscalização em oficinas clandestinas, autuou a grife a pagar R$ 600 mil de 

indenização aos estrangeiros, sendo a maioria dos trabalhadores irregulares no 

país. A empresa foi autuada em 24 autos infracionais.  
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 “Nove de cada dez peças fabricadas pelos 28 trabalhadores resgatados (18 

homens e 10 mulheres) eram encomendadas pela Le Lis Blanc por meio de dois 

fornecedores intermediários: as confecções Pantolex e Recoleta.” (FOLHA DE 

S.PAULO, 2013).  

 

 A figura 7, a seguir, mostra o fluxograma da mão de obra irregular usada no 

esquema de fabrico da grife Le Lis Blanc e Bo.Bô. 

 

Figura 7 – Fluxograma de fabrico da grife Le Lis Blanc e Bo.Bô. 

 

 
 
FONTE: Site da Folha de S.Paulo, 2013. 
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 Ainda conforme o site da Folha de S.Paulo (2013), com a regulamentação da 

lei estadual de nº 14.946, desde 13 de maio de 2013, o caso Le Lis Blanc e Bo.Bô  é 

o primeiro sob o julgo da nova lei, podendo contribuir como efeito pedagógico 

àqueles que usam da prática do trabalho escravo para fins lucrativos. A rede 

varejista em questão pode perder a Inscrição Estadual no Cadastro de Contribuintes, 

com isso a Restoque S.A e as oficinas envolvidas, não poderão emitir notas fiscais 

inviabilizando suas operações comerciais, além de serem impedidas de exercerem 

suas atividades econômicas por dez anos dentro do Estado de São Paulo. De contra 

partida a Restoque, através de seu Diretor, afirma a adoção de medidas corretivas 

às irregularidades pelas quais foi autuada. 

 

A Le Lis Blanc, dona das marcas Bo.Bô, John John e Noir, Lelis, foi autuada 
pelo Ministério Público (MP) por conta de 24 infrações. Inicialmente, terá de 
pagar R$ 600 mil em indenizações aos estrangeiros libertados. Mas o valor 
das multas pode chegar a cifras milionárias. Em nota, a companhia confirma 
que recebeu autuação do Ministério do Trabalho “envolvendo empresas que 
não conhece e com as quais não tem relacionamento”. Não foi o que 
constatou a fiscalização. “Ficou evidente a ligação direta da empresa com a 
organização da linha de produção”, afirmou o auditor fiscal Luís Alexandre 
Faria, que participou da operação, à ONG Repórter Brasil, que investiga 
esse tipo de crime. (ISTOÉ DINHEIRO, 2013) 

 

 A empresa informou ter, conforme a Folha de S.Paulo (2013), montado um 

plano para fiscalização de seus fornecedores, sendo notificados dois que assumiram 

responsabilidades no caso e ressarciram R$ 600 mil pagos pela grife com verbas 

rescisórias aos resgatados. A empresa assinou um TAC junto ao MPT assumindo o 

compromisso de fiscalização, investimento, treinamento e qualificação dos 

trabalhadores incluindo os estrangeiros. A Restoque afirma ainda que a assinatura 

do TAC não expressa afirmação da culpa no caso em questão. Porém, segundo os 

fiscais e procuradores, a Restoque assume o erro mediante o reconhecimento das 

irregularidades apuradas. 

 “A empresa se preocupou em controlar a qualidade das peças produzidas em 

sua cadeia de fornecedores, mas houve uma "cegueira deliberada em relação às 

condições de trabalho em que essas peças foram fabricadas".” (FOLHA DE 

S.PAULO, 2013). 
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7  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 Pelo retrospecto abolicionista no mundo, desde o caso de Somerset, no ano 

de um mil setecentos e setenta e dois, na Inglaterra, onde, no julgamento de um 

escravo foragido, o juiz disse: - “um escravo que colocasse os pés na Inglaterra 

seria livre” (AUSTEN, 2009), até os dias de hoje, passados mais de duzentos e 

quarenta anos, entre lutas na preservação da dignidade humana no mundo, e cento 

e vinte e cinco anos da proclamação da Lei Áurea, aqui no Brasil, ainda é possível 

encontrar formas diversas de escravidão; modernas, se comparadas aos primórdios 

tempos abolicionistas, porém não menos degradantes e ultrajantes ao homem 

trabalhador.  

  

O homem evolui, criou novas formas de governo, novas tecnologias, novas 

leis, porém a astúcia do ganho do lucro fácil permeia os tempos modernos, assim 

como no passado a escravidão era negócio dos brancos e abastados, hoje vê-se 

nos setores econômicos uma escravidão sutil, comparada a outra, mas não menos 

repudiável à degradação humana, disfarçada, encoberta pela desigualdade social, 

pelas diferenças étnicas e econômicas entre países e pelo interesse daqueles que 

se comprazem no ganho desleal do mercado capitalista.  

  

Vive-se num período de guerra entre a consciência social e a necessidade de 

sobrevivência, abrindo campo fértil para os abutres capitalistas, aqueles que veem 

na desgraça humanitária um meio de negócio, de ganho fácil e lucratividade alta. 

  

Sujeita-se aos interesses dos mais fortes economicamente, afinal quem é que 

não tem a necessidade da sobrevivência social? Porém, essa necessidade não pode 

produzir escravos do sistema, os grilhões que aprisionavam no passado são hoje, 

entre tantos, a fome e a falta do conhecimento. Tais considerações aliadas a forte 

concorrência no setor econômico, onde a necessidade de se ajustar ao mercado faz 

com que um simples passo em falso pode pôr fim a uma empresa de várias 

gerações, faz propício o uso de práticas abomináveis como o trabalho em condições 

degradante e análogas a de escravo, para ganho de lucros altos e fáceis por parte 
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de grandes grupos e ou empresários que não são dignos da imagem idônea que 

ostentam. 

  

Os governos fecham o cerco com leis, a sociedade cobra e denuncia através 

de ONG’S e da mídia, porém a cada dia chegam notícias de empresas flagradas no 

uso de mão de obra escrava, demonstrando uma prática social ainda arraigada a 

uma cultura escravagista  associada a alienação  ao sistema capitalista.  

  

Aliado a isto temos leis que não são aplicadas coerentemente, e, quando são, 

as suas “brechas” permitem ao autuado continuar na atividade promovendo a 

ilicitude e fortalecendo o jargão de quem tem muito manda mais nesse país, como 

dizia o presidente Getúlio Vargas “A lei ora lei”, e parafraseando o digníssimo 

professor e orientador José Luiz Rondelli; - “Aos amigos os favores da lei, aos 

inimigos os rigores da lei e ao povo a lei”.  

  

A Constituição Brasileira assegura à nação a dignidade da pessoa humana, 

os valores sociais do trabalho, onde todos são iguais perante a lei, sem distinção 

entre brasileiros e estrangeiros residentes no país, além de conferir que ninguém 

será submetido à tortura nem a tratamento desumano ou degradante. Mas num país 

onde os interesses pessoais econômicos muitas vezes falam mais alto que as leis 

ditadas ao povo, constantemente vê-se o descumprimento das leis no favorecimento 

próprio, sobrepondo, pela ganância capitalista, a dignidade humana. 

  

Nesse cenário que remete ao tempo do império escravagista no país, onde o 

homem servil era mercadoria e meio de enriquecimento dos seus senhores, 

encontram-se trabalhadores humildes, desprovidos de educação e conhecimento, de 

várias etnias, estrangeiros imigrantes, e em sua maioria Bolivianos, em situações de 

clandestinidade no país, sendo escravizados e se submetendo a trabalhos 

degradantes nos setores rurais, da construção civil e da cadeia produtiva têxtil, em 

especial as confecções, a chamada escravidão moderna ou urbana. 

  

Foi nesse cenário, nos dias de hoje, que o Estado de São Paulo Sancionou, 

em 13 de maio do corrente ano, a lei nº 14.946, que cassa a inscrição estadual no 

ICMS da empresa que fizer uso direto ou indireto do trabalho análogo à condição de 
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escravo, impedindo a emissão de notas fiscais bem como suas atividades 

econômicas no período de dez anos no Estado.  

 

 Lei esta que aliada ao artigo 149 do Código Penal Brasileiro, que reza pena 

de crime à submissão ao trabalho forçado, à jornada exaustiva, à degradação do 

trabalhador e redução as condições análogas a de escravo, juntamente com a 

Portaria Interministerial nº 2, a “Lista Suja” do governo federal, onde são incluídos, à 

disposição da sociedade, os nomes das empresas infratoras, na tentativa de 

intimidar e coibir, buscando sanar por vez, o abuso e uso da mão de obra escrava 

em todos seus sentidos e, principalmente, no uso ao ganho do lucro fácil e desleal.  

 

 A Lei Estadual ganha força e notoriedade nacional, sendo motivo de 

referência ao combate à escravidão elevando o país à condição de destaque nos 

meios internacionais de grande importância à causa como a Organização 

Internacional do Trabalho – OIT – entre outras. Porém como no tempo Imperial, que 

maculou o Brasil a moral, com a escravidão, na tramitação da Lei Áurea, que 

colocou fim aos trezentos anos dessa barbárie, por interesses políticos, pessoais e 

econômicos, houve quem votasse contra, por graças foram apenas oito contrários 

dos oitenta e três a favor na Câmara dos Deputados e apenas dois contrários a 

unanimidade do Senado Federal. Um projeto nos mesmos moldes da lei estadual nº 

14.946, foi tramitado no Governo do Maranhão e vetado pela até então governadora 

do Estado Roseana Sarney, prova de que as Leis do país e o interesse comum da 

nação são contrários aos interesses políticos e econômicos de outros. Esse 

agravante só faz gerar inquietude e insegurança no comprometimento nacional do 

combate a esse tipo de prática. Prática essa que insiste afrontar a sociedade 

fomentando-se na desigualdade social e econômica e burlando as leis, em suas 

“brechas”, por todo o país. 

 

 Ao analisar os casos que este trabalho expõe, vê-se que mesmo com a 

intervenção do MPT, MTE e PF, as empresas autuadas se esquivam das 

responsabilidades sociais impostas pelas leis brasileiras, beneficiando-se das 

“brechas”, e, na maioria dos casos, na falta de prova cabível que legitimaria a sua 

responsabilidade na ocorrência, alegando por muitas vezes, ser de responsabilidade 

da contratada por subcontratar outras oficinas sem se quer dar atenção à forma de 
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trabalho pelo qual o fabrico era realizado, porém, como um rosário, onde o cordão 

liga as contas, uma a uma, e ao rezar uma conta puxa a outra, assim é essa ligação 

de terceirizadas, contratadas e contratantes, de certa forma, o cordão do lucro é 

puxado pela mão de quem detém o rosário, no caso as grandes redes varejistas e 

suas famosas grifes.  

 

 Em todos os casos apurados houve evidências de trabalho degradantes, 

análogos a de escravo, caracterizados por ambientes insalubres, falta de higiene, 

carga horária excessiva entre outros agravantes. Dizer que não tem 

responsabilidade porque tem apenas relações comerciais de compra e venda com 

as oficinas autuadas, mesmo com todas as evidências na produção, muitas vezes 

entre oitenta a noventa por cento, ser destinada a sua marca, é um tanto 

contraditório, uma vez que os altos lucros obtidos nessa prática são notórios, num 

exemplo prático: - pagar pelo serviço R$ 2,80 e revendê-lo por mais de R$ 170,00, é 

comprovadamente, até para um leigo, ganho de lucro fácil, daí convencer a 

sociedade que desconhecia a forma de fabrico do seu produto é zombar do povo. 

 

 Os trabalhadores resgatados, grande parte Bolivianos, foram todos 

amparados na forma da lei, principalmente no que se refere às indenizações 

trabalhistas e à lei federal nº 10.608, que assegura o Seguro Desemprego especial 

ao resgatados no qual se refere o artigo 149 do Código Penal. Porém a aplicação 

das outras leis sobre as infratoras restringe-se ao direito dessas recorrer junto ao 

MP, arrastando o processo por longo tempo e muitas vezes ao esquecimento da 

sociedade. 

 

 No caso da grife Le Lis Blanc e Bo.Bô, que incorreram vários autos 

infracionais, e fortes evidências da responsabilidade na infração, a aplicação da lei 

estadual nº 14.946, caso o MP prove a culpa da varejista Restoque, dona da marca, 

é cabível e se aplicada nos rigores da lei, será de grande valia e pedagogicamente 

exemplar para o setor têxtil bem como a todos os outros do país. 

 

 Embora não basta ter leis de proteção ao trabalhador como as da CLT, ou a 

proteção da dignidade humana conforme Constituição Nacional, tão pouco os artigos 

do Código Penal que protegem os resgatados e punem os infratores, é necessária a 
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conscientização da sociedade à prática, como cita a epígrafe deste trabalho: -

“Acabar com a escravidão não basta; é preciso destruir a obra da escravidão” 

(Joaquim Nabuco).  

 

 Infelizmente o consumo excessivo e o desejo de se ter as grandes marcas 

cegam-nos à engrenagem comercial que está por traz do fabrico dessas. Muitas 

vezes a roupa “de marca” desejada e cobiçada, é produzida com o sangue e suor 

daqueles que se sujeitam pela sobrevivência. 

 

 Por fim, cabe, ao setor têxtil, aos profissionais, aos educadores, aos 

empresários, e a todas as pessoas, perguntar-se: o que estamos fazendo para a 

erradicação desse tipo de mão de obra em nosso setor? Ou será que somos mais 

um fomentador dessa prática?  

 

 É sabido que mil léguas começam abaixo dos teus pés! 

 

 

Antonio Cesar Lima de Paulo. 
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ANEXO A – Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Adotada e proclamada pela Resolução nº 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas 

em 10 de dezembro de 1948. Assinada pelo Brasil na mesma data.  

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana 
e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultam em atos bárbaros 
que ultrajam a consciência da humanidade e que o advento de um mundo em que os homens gozem 
de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 
proclamado como a mais alta aspiração do homem comum,    

Considerando essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de Direito, para que 
o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,  

Considerando essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações,    

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos 
fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos homens e 
das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida em uma 
liberdade mais ampla,  

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em cooperação com as 
Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e a observância 
desses direitos e liberdades,  

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta 
importância para o pleno cumprimento desse compromisso. 

 

A Assembléia Geral proclama: 

 

A presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos 
os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo 
sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 
internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto 
entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua 
jurisdição.  

 
 

Artigo 1º  

Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão e 
consciência e devem agir em relação umas às outras com espírito de fraternidade.  
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Artigo2º  

Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidas nesta Declaração, 
sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de 
outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.  

Não será tampouco feita qualquer distinção fundada na condição política, jurídica ou internacional do 
país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, sob tutela, 
sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania.  

 
 

Artigo 3º  

Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

 
 

Artigo 4º  

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão 
proibidos em todas as suas formas.  

 
 

Artigo 5º  

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante.  

 
 

Artigo 6º  

Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecida como pessoa perante a lei.  

 
 

Artigo 7º  

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei. Todos 
têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra 
qualquer incitamento a tal discriminação.  

 
 

Artigo 8º  

Toda pessoa tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio efetivo para os atos 
que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.  

 
 

Artigo 9º  

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.  
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Artigo 10  

Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência justa e pública por parte de um 
tribunal independente e imparcial, para decidir sobre seus direitos e deveres ou do fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele.  

 
 

Artigo 11  

§1.     Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direito de ser presumida inocente até que a 
sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham 
sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa.  

§2.     Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento, não constituíam 
delito perante o direito nacional ou internacional. Tampouco será imposta pena mais forte do que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.  

 
 
 

Artigo 12 

Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua 
correspondência, nem a ataques à sua honra e reputação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.  

 
 

Artigo13  

§1.     Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada 
Estado.  

§2.     Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a este regressar.  

 
 
Artigo 14  

§1.     Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros 
países.  

§2.     Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada por crimes 
de direito comum ou por atos contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas.  

 
 

Artigo 15  

§1.     Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.  

§2.     Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de 
nacionalidade.  
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Artigo 16  

 Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de raça, nacionalidade ou religião, 
têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao 
casamento, sua duração e sua dissolução.  

§1.     O casamento não será válido senão como o livre e pleno consentimento dos nubentes.  

§2.     A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da sociedade e 
do Estado.  

 
 

Artigo 17  

§1.     Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros.  

§2.     Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.  

 
 

Artigo 18  

Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a 
liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo 
ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em 
particular.  

 
 

Artigo 19  

Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem 
interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por quaisquer 
meios e independentemente de fronteiras.  

 
 

Artigo 20  

§1.     Toda pessoa tem direito à liberdade de reunião e associação pacíficas.  

§2.     Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.  

 
 

Artigo 21  

§1.     Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo de seu país, diretamente ou por intermédio 
de representantes livremente escolhidos.  

§2.     Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.  
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§3.     A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vontade será expressa em 
eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.  

 
 

Artigo 22  

Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social e à realização, pelo esforço 
nacional, pela cooperação internacional de acordo com a organização e recursos de cada Estado, 
dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre 
desenvolvimento da sua personalidade.  

 
 

Artigo 23 

§1.     Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e 
favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.  

§2.     Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.  

§3.     Toda pessoa que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, 
assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.  

§4.     Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para a proteção de seus 
interesses.  

 
 

Artigo 24 

Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho e a 
férias periódicas remuneradas.  

 
 

Artigo 25  

§1.     Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e 
bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou 
outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle.  

§2.     A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças, 
nascidas dentro ou fora de matrimônio, gozarão da mesma proteção social.  

 
 

Artigo 26  

§1.     Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus 
elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito.  

§2.     A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do 
fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução 
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promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou 
religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz.  

§3.     Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será ministrada a seus 
filhos.  

 
 

Artigo 27 

§1.     Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir as 
artes e de participar do processo científico e de seus benefícios.  

§2.     Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer 
produção científica, literária ou artística da qual seja autor.  

 
 

Artigo 28  

 Toda pessoa tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e liberdades 
estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente realizados.  

 
 

Artigo 29  

§1.     Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que o livre e pleno desenvolvimento de 
sua personalidade é possível.  

§2.     No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará sujeita apenas às limitações 
determinadas por lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos 
direitos e liberdades de outrem e de satisfazer às justas exigências da moral, da ordem pública e do 
bem-estar de uma sociedade democrática.  

§3.     Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos contrariamente aos 
propósitos e princípios das Nações Unidas.  

 
 

Artigo 30 

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o reconhecimento a 
qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato 
destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 
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ANEXO B – Encarte do Jornal do Senado de 13 de Maio de 2013 
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ANEXO C – Lei 7 de novembro de 1831 – Lei Feijó 

Lei de 7 de Novembro de 1831 

Declara livres todos os escravos vindos de fôra do Imperio, e impõe penas aos importadores dos 
mesmos escravos. 

     A Regencia, em Nome do Imperador o Senhor D. Pedro II, Faz saber a todos os Subditos do 
Imperio, que a Assembléa Geral Decretou, e Ella Sanccionou a Lei seguinte: 

     Art. 1º Todos os escravos, que entrarem no territorio ou portos do Brazil, vindos de fóra, ficam 
livres. Exceptuam-se: 

     1º Os escravos matriculados no serviço de embarcações pertencentes a paiz, onde a escravidão é 
permittida, emquanto empregados no serviço das mesmas embarcações. 

     2º Os que fugirem do territorio, ou embarcação estrangeira, os quaes serão entregues aos 
senhores que os reclamarem, e reexportados para fóra do Brazil. 

     Para os casos da excepção nº 1º, na visita da entrada se lavrará termo do numero dos escravos, 
com as declarações necessarias para verificar a identidade dos mesmos, e fiscalisar-se na visita da 
sahida se a embarcação leva aquelles, com que entrou. Os escravos, que forem achados depois da 
sahida da embarcação, serão apprehendidos, e retidos até serem reexportados. 

     Art. 2º Os importadores de escravos no Brazil incorrerão na pena corporal do artigo cento e 
setenta e nove do Codigo Criminal, imposta aos que reduzem á escravidão pessoas livres, e na multa 
de duzentos mil réis por cabeça de cada um dos escravos importados, além de pagarem as despezas 
da reexportação para qualquer parte da Africa; reexportação, que o Governo fará effectiva com a 
maior possivel brevidade, contrastando com as autoridades africanas para lhes darem um asylo. Os 
infractores responderão cada um por si, e por todos. 

     Art. 3º São importadores: 

     1º O Commandante, mestre, ou contramestre. 

     2º O que scientemente deu, ou recebeu o frete, ou por qualquer outro titulo a embarcação 
destinada para o commercio de escravos. 

     3º Todos os interessados na negociação, e todos os que scientemente forneceram fundos, ou por 
qualquer motivo deram ajuda, a favor, auxiliando o desembarque, ou consentindo-o nas suas terras. 

     4º Os que scientemente comprarem, como escravos, os que são declarados livres no art. 1º; estes 
porém só ficam obrigados subsidiariamente ás despezas da reexportação, sujeitos, com tudo, ás 
outras penas. 

     Art. 4º Sendo apprehendida fóra dos portos do Brazil pelas forças nacionaes alguma embarcação 
fazendo o commercio de escravos, proceder-se-ha segundo a disposição dos arts. 2º e 3º como se a 
apprehensão fosse dentro do Imperio. 

     Art. 5º Todo aquelle, que der noticia, fornecer os meios de se apprehender qualquer numero de 
pessoas importadas como escravos, ou sem ter precedido denuncia ou mandado judicial, fizer 
qualquer apprehensão desta natureza, ou que perante o Juiz de Paz, ou qualquer autoridade local, 
der noticia do desembarque de pessoas livres, como escravos, por tal maneira que sejam 
apprehendidos, receberá da Fazenda Publica a quantia de trinta mil réis por pessoa apprehendida. 
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     Art. 6º O Commandante, Officiaes, e marinheiros de embarcação, que fizer a apprehensão, de que 
faz menção o art. 4º, têm direito ao producto da multa, fazendo-se a partilha, segundo o regimento da 
marinha para a divisão das presas. 

     Art. 7º Não será permittido a qualquer homem liberto, que não fôr brazileiro, desembarcar nos 
portos do Brazil debaixo de qualquer motivo que seja. O que desembarcar será immediatamente 
reexportado. 

     Art. 8º O Commandante, mestre, e contramestre, que trouxerem as pessoas mencionadas no 
artigo antecedente, incorrerão na multa de cem mil réis por cada uma pessoa, e farão as despezas de 
sua reexportação. O denunciante receberá da Fazenda Publica a quantia de trinta mil réis por 
pessoa. 

     Art. 9º O producto das multas impostas em virtude desta lei, depois de deduzidos os premios 
concedidos nos art. 5º e 8º, e mais despezas que possa fazer a Fazenda Publica, será applicada para 
as casas de Expostos da Provincia respectiva; e quando não haja taes casas para os hospitaes. 

     Manda portanto a todas as Autoridades, a que o conhecimento, e execução da referida lei 
pertencer, que a cumpram, e façam cumprir, e guardar tão inteiramente, como nella se contém. O 
Secretario de Estado dos Negocios da Justiça a faça imprimir, publicar, e correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos sete dias do mez de Novembro de mil oitocentos trinta e um, 
decimo da Independencia e do Imperio. 

FRANCISCO DE LIMA E SILVA. 

JOSÉ DA COSTA CARVALHO. 

JOÃO BRAULIO MONIZ. 

Diogo Antonio Feijó. 

     Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda executar o Decreto da Assembléa Geral, 
que Houve por bem Sanccionar, declarando que todos os escravos, que entrarem no territorio, ou 
portos do Brazil, vindos de fóra, ficarão livres, com as excepções nella declaradas, e impondo penas 
aos importadores dos ditos escravos, tudo na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial, ver. 

Antonio Alvares de Miranda Varejão, a fez. 

Diogo Antonio Feijó. 

     Foi publicada e sellada na Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça em 15 de Novembro de 
1831. - João Carneiro de Campos. 

     Registrada nesta Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça no L. 1º de Leis a fl. 98 em 15 de 
Novembro de 1831. - Thomaz José Tinoco de Almeida. 

Este texto não substitui o original publicado no Coleção de Leis do Império do Brasil de 1831 

Publicação:     

Coleção de Leis do Império do Brasil - 1831, Página 182 Vol. 1 pt I (Publicação Original) 
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ANEXO D – Lei nº 581 – Lei Eusébio de Queiroz 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 581, DE 4 DE SETEMBRO DE 1850. 

  
Estabelece medidas para a repressão do trafico de 
africanos neste Imperio. 

Dom Pedro, por Graça de Deos, e Unanime Acclamacão dos Povos, Imperador Constitucional e 
Defensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a todos os Nossos Subditos, que a Assemblea Geral 
Decretou, e Nós Queremos a Lei seguinte. 

Art. 1º As embarcações brasileiras encontradas em qualquer parte, e as estrangeiras 
encontradas nos portos, enseadas, ancoradouros, ou mares territoriaes do Brasil, tendo a seu bordo 
escravos, cuja importação he prohibida pela Lei de sete de Novembro de mil oitocentos trinta e hum, 
ou havendo-os desembarcado, serão apprehendidas pelas Autoridades, ou pelos Navios de guerra 
brasileiros, e consideradas importadoras de escravos. 

Aquellas que não tiverem escravos a bordo, nem os houverem proximamente desembarcado, 
porêm que se encontrarem com os signaes de se empregarem no trafico de escravos, serão 
igualmente apprehendidas, e consideradas em tentativa de importação de escravos. 

Art. 2º O Governo Imperial marcará em Regulamento os signaes que devem constituir a 
presumpção legal do destino das embarcações ao trafico de escravos. 

Art. 3º São autores do crime de importação, ou de tentativa dessa importação o dono, o capitão 
ou mestre, o piloto e o contramestre da embarcação, e o sobrecarga. São complices a equipagem, e 
os que coadjuvarem o desembarque de escravos no territorio brasileiro, ou que concorrerem para os 
occultar ao conhecimento da Autoridade, ou para os subtrahir á apprehensão no mar, ou em acto de 
desembarque, sendo perseguido. 

Art. 4º A importação de escravos no territorio do Imperio fica nelle considerada como pirataria, e 
será punida pelos seus Tribunaes com as penas declaradas no Artigo segundo da Lei de sete de 
Novembro de mil oitocentos trinta e hum. A tentativa e a complicidade serão punidas segundo as 
regras dos Artigos trinta e quatro e trinta e cinco do Codigo Criminal. 

Art. 5º As embarcações de que tratão os Artigos primeiro e segundo e todos os barcos 
empregados no desembarque,  occultação, ou extravio de escravos, serão vendidos com toda a 
carga encontrada a bordo, e o seu producto pertencerá aos apresadores, deduzindo-se hum quarto 
para o denunciante, se o houver. E o Governo, verificado o julgamento de boa presa, retribuirá a 
tripolação da embarcação com á somma de quarenta mil réis por cada hum africano apprehendido, 
 que era distribuido conforme as Leis á respeito. 

Art. 6º Todos os escravos que forem apprehendidos serão reexportados por conta ........ para os 
portos donde tiverem vindo, ou para qualquer outro ponto fóra do Imperio, que mais conveniente 
parecer ao Governo; e em quanto essa reexportação se não verificar, serão empregados em trabalho 
debaixo da tutela do Governo, não sendo em caso algum concedidos os seus serviços a particulares. 

Art. 7º Não se darão passaportes aos navios mercantes para os portos da Costa da Africa sem 
que seus donos, capitães ou mestres tenhão assignado termo de não receberem á bordo delles 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lim%20581-1850?OpenDocument
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escravo algum; prestando o dono fiança de huma quantia igual ao valor do navio, e carga, a qual 
fiança só será levantada se dentro de dezoito mezes provar que foi exactamente cumprido aquillo a 
que se obrigou no termo. 

Art. 8º Todos os apresamentos de embarcações, de que tratão os Artigos primeiro e segundo, 
assim como a liberdade dos escravos apprehendidos no alto mar, ou na costa antes do 
desembarque, no acto delle, ou immediatamente depois em armazens, e depositos sitos nas costas e 
portos, serão processados e julgados em primeira instancia pela Auditoria de Marinha, e em segunda 
pelo Conselho d'Estado. O Governo marcará em Regulamento a fórma do processo em primeira e 
segunda instancia, e poderá crear Auditores de Marinha nos portos onde convenha, devendo servir 
de Auditores os Juizes de Direito das respectivas Comarcas, que para isso forem designados. 

Art. 9º Os Auditores de Marinha serão igualmente competentes para processar e julgar os réos 
mencionados no Artigo terceiro. De suas decisões haverá para as Relações os mesmos recursos e 
apellações que nos processos de responsabilidade. 

Os comprehendidos no Artigo terceiro da Lei de sete de Novembro de mil oitocentos trinta e 
hum, que não estão designados no Artigo terceiro desta Lei, continuarão a ser processados, e 
julgados no foro commum. 

Art. 10. Ficão revogadas quaesquer disposições em contrario. 

Mandamos por tanto a todas as Autoridades a quem o conhecimento e execução da referida Lei 
pertencer, que a cumprão, e fação cumprir, e guardar tão inteiramente, como nella se contêm. O 
Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Palacio do 
Rio de Janeiro aos quatro de Setembro de mil oitocentos e cincoenta, vigesimo nono da 
Independencia e do Imperio. 

IMPERADOR Com Rubrica e Guarda. 

EUSEBIO DE QUEIROZ COITINHO MATTOSO CAMARA. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR, de 1850  

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda executar o Decreto da Assembléa 
Geral, que Houve por bem Sanccionar, estabelecendo medidas para a repressão do trafico de 
africanos neste Imperio, na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial Ver. 

Antonio AIves de Miranda Varejão a fez. 

Eusebio de Queiroz Coitinho Mattoso Camara. 

Sellada na Chancellaria do Imperio em 5 de Setembro de 1850. 

Josino do Nascimento Silva. 

Publicada na Secretaria d'Estado dos Negocios da Justiça em 5 de Setembro de 1850. 

Josino do Nascimento Silva. 

Registrada a fl. 135 v. do Lv. 1º de Leis. Secretaria d'Estado dos Negocios da Justiça em 27 de 
Setembro de 1850. 

José Tiburcio Carneiro de Campos. 
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ANEXO E – Lei nº 2040 – Lei do Ventre Livre 

 

 

 

Presidência da República 

 Casa Civil 

 Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 2.040, DE 28 DE SETEMBRO DE 1871 

  

Declara de condição livre os filhos de mulher 
escrava que nascerem desde a data desta lei, 
libertos os escravos da Nação e outros, e 
providencia sobre a criação e tratamento daquelles 
filhos menores e sobre a libertação annaul de 
escravos..... 

A Princeza Imperial Regente, em nome de Sua Magestade o Imperador e Senhor D. Pedro II, 
faz saber a todos os subditos do Imperio que a Assembléa Geral Decretou e ella Sanccionou a Lei 
seguinte:    

Art. 1º Os filhos de mulher escrava que nascerem no Imperio desde a data desta lei, serão 
considerados de condição livre. 

   § 1º Os ditos filhos menores ficarão em poder o sob a autoridade dos senhores de suas mãis, 
os quaes terão obrigação de crial-os e tratal-os até a idade de oito annos completos.  Chegando o 
filho da escrava a esta idade, o senhor da mãi terá opção, ou de receber do Estado a indemnização 
de 600$000, ou de utilisar-se dos serviços do menor até a idade de 21 annos completos.  No primeiro 
caso, o Governo receberá o menor, e lhe dará destino, em conformidade da presente lei.  A 
indemnização pecuniaria acima fixada será paga em titulos de renda com o juro annual de 6%, os 
quaes se considerarão extinctos no fim de 30 annos.  A declaração do senhor deverá ser feita dentro 
de 30 dias, a contar daquelle em que o menor chegar á idade de oito annos e, se a não fizer então, 
ficará entendido que opta pelo arbitrio de utilizar-se dos serviços do mesmo menor.    

§ 2º Qualquer desses menores poderá remir-se do onus de servir, mediante prévia 
indemnização pecuniaria, que por si ou por outrem offereça ao senhor de sua mãi, procedendo-se á 
avaliação dos serviços pelo tempo que lhe restar a preencher, se não houver accôrdo sobre o 
quantum da mesma indemnização.    

§ 3º Cabe tambem aos senhores criar e tratar os filhos que as filhas de suas escravas possam 
ter quando aquellas estiverem prestando serviços.  Tal obrigação, porém, cessará logo que findar a 
prestação dos serviços das mãis. Se estas fallecerem dentro daquelle prazo, seus filhos poderão ser 
postos à disposição do Governo.    

§ 4º Se a mulher escrava obtiver liberdade, os filhos menores de oito annos, que estejam em 
poder do senhor della por virtude do § 1º, lhe serão entregues, excepto se preferir deixal-os, e o 
senhor annuir a ficar com elles.    

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lim%202.040-1871?OpenDocument
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§ 5º No caso de alienação da mulher escrava, seus filhos livres, menores de 12 annos, a 
acompanharão, ficando o novo senhor da mesma escrava subrogado nos direitos e obrigações do 
antecessor.    

§ 6º Cessa a prestação dos serviços dos filhos das escravas antes do prazo marcado no § 1°, 
se, por sentença do juizo criminal, reconhecer-se que os senhores das mãis os maltratam, infligindo-
lhes castigos excessivos.    

§ 7º O direito conferido aos senhores no § 1º transfere-se nos casos de successão necessaria, 
devendo o filho da escrava prestar serviços á pessoa a quem nas partilhas pertencer a mesma 
escrava.    

Art. 2º O Governo poderá entregar a associações por elle autorizadas, os filhos das escravas, 
nascidos desde a data desta lei, que sejam cedidos ou abandonados pelos senhores dellas, ou 
tirados do poder destes em virtude do art. 1º § 6º.    

§ 1º As ditas associações terão direito aos serviços gratuitos dos menores até a idade de 21 
annos completos, e poderão alugar esses serviços, mas serão obrigadas:   

1º A criar e tratar os mesmos menores;   

2º A constituir para cada um delles um peculio, consistente na quota que para este fim fôr 
reservada nos respectivos estatutos;   

3º A procurar-lhes, findo o tempo de serviço, apropriada collocação.    

§ 2º As associações de que trata o paragrapho antecedente serão sujeitas á inspecção dos 
Juizes de Orphãos, quanto aos menores.    

§ 3º A disposição deste artigo é applicavel ás casas de expostos, e ás pessoas a quem os 
Juizes de Orphãos encarregarem da educação dos ditos menores, na falta de associações ou 
estabelecimentos creados para tal fim.    

§ 4º Fica salvo ao Governo o direito de mandar recolher os referidos menores aos 
estabelecimentos publicos, transferindo-se neste caso para o Estado as obrigações que o § 1º impõe 
ás associações autorizadas.    

Art. 3º Serão annualmente libertados em cada Provincia do Imperio tantos escravos quantos 
corresponderem á quota annualmente disponivel do fundo destinado para a emancipação.    

§ 1º O fundo de emancipação compõe-se:   

1º Da taxa de escravos.   

2º Dos impostos geraes sobre transmissão de propriedade dos escravos.   

3º Do producto de seis loterias annuaes, isentas de impostos, e da decima parte das que forem 
concedidas d'ora em diante para correrem na capital do Imperio.   

4º Das multas impostas em virtude desta lei.  5º Das quotas que sejam marcadas no 
Orçamento geral e nos provinciaes e municipaes.  6º De subscripções, doações e legados com esse 
destino.    

§ 2º As quotas marcadas nos Orçamentos provinciaes e municipaes, assim como as 
subscripções, doações e legados com destino local, serão applicadas á emancipação nas Provincias, 
Comarcas, Municipios e Freguezias designadas.  
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Art. 4º É permittido ao escravo a formação de um peculio com o que lhe provier de doações, 
legados e heranças, e com o que, por consentimento do senhor, obtiver do seu trabalho e economias. 
O Governo providenciará nos regulamentos sobre a collocação e segurança do mesmo peculio.    

§ 1º Por morte do escravo, a metade do seu peculio pertencerá ao conjuge sobrevivente, se o 
houver, e a outra metade se transmittirá aos seus herdeiros, na fórma da lei civil.  Na falta de 
herdeiros, o peculio será adjudicado ao fundo de emancipação, de que trata o art. 3º.    

§ 2º O escravo que, por meio de seu peculio, obtiver meios para indemnização de seu valor, 
tem direito a alforria. Se a indemnização não fôr fixada por accôrdo, o será por arbitramento. Nas 
vendas judiciaes ou nos inventarios o preço da alforria será o da avaliação.    

§ 3º É, outrossim, permittido ao escravo, em favor da sua liberdade, contractar com terceiro a 
prestação de futuros serviços por tempo que não exceda de sete annos, mediante o consentimento 
do senhor e approvação do Juiz de Orphãos.    

§ 4º O escravo que pertencer a condominos, e fôr libertado por um destes, terá direito á sua 
alforria, indemnizando os outros senhores da quota do valor que lhes pertencer. Esta indemnização 
poderá ser paga com serviços prestados por prazo não maior de sete annos, em conformidade do 
paragrapho antecedente.    

§ 5º A alforria com a clausula de serviços durante certo tempo não ficará annullada pela falta 
de implemento da mesma clausula, mas o liberto será compellido a cumpril-a por meio de trabalho 
nos estabelecimentos publicos ou por contractos de serviços a particulares.    

§ 6º As alforrias, quér gratuitas, quér a titulo oneroso, serão isentas de quaesquer direitos, 
emolumentos ou despezas.    

§ 7º Em qualquer caso de alienação ou transmissão de escravos, é prohibido, sob pena de 
nullidade, separar os conjuges, e os filhos menores de 12 annos, do pai ou da mãi.    

§ 8º Se a divisão de bens entre herdeiros ou sócios não comportar a reunião de uma familia, e 
nenhum delles preferir conserval-a sob o seu dominio, mediante reposição da quota parte dos outros 
interessados, será a mesma famlia vendida e o seu producto rateado.    

§ 9º Fica derogada a Ord. liv. 4º, titl 63, na parte que revoga as alforrias por ingratidão. 

Art. 5º Serão sujeitas á inspecção dos Juizes de Orphãos as sociedades de emancipação já 
organizadas e que de futuro se organizarem.  

Paragrapho unico. As ditas sociedades terão privilegio sobre os serviços dos escravos que 
libertarem, para indemnização do preço da compra.  

Art. 6º Serão declarados libertos:    

§ 1º Os escravos pertencentes á nação, dando-lhes o Governo a occupação que julgar 
conveniente.    

§ 2º Os escravos dados em usufructo à Corôa.    

§ 3º Os escravos das heranças vagas.    

§ 4º Os escravos abandonados por seus senhores.  Se estes os abandonarem por invalidos, 
serão obrigados a alimental-os, salvo o caso de penuria, sendo os alimentos taxados pelo Juiz de 
Orphãos.    
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§ 5º Em geral, os escravos libertados em virtude desta Lei ficam durante cinco annos sob a 
inspecção do Governo. Elles são obrigados a contractar seus serviços sob pena de serem 
constrangidos, se viverem vadios, a trabalhar nos estabelecimentos publicos.  Cessará, porém, o 
constrangimento do trabalho, sempre que o liberto exhibir contracto de serviço.  

Art. 7º Nas causas em favor da liberdade:    

§ 1º O processo será summario.    

§ 2º Haverá appellações ex-officio quando as decisões forem contrarias á liberdade.  

Art. 8º O Governo mandará proceder á matricula especial de todos os escravos existentes do 
Imperio, com declaração do nome, sexo, estado, aptidão para o trabalho e filiação de cada um, se fôr 
conhecida.    

§ 1º O prazo em que deve começar e encerrar-se a matricula será annunciado com a maior 
antecedencia possivel por meio de editaes repetidos, nos quaes será inserta a disposição do 
paragrapho seguinte.    

§ 2º Os escravos que, por culpa ou omissão dos interessados, não forem dados á matricula, 
até um anno depois do encerramento desta, serão por este facto considerados libertos.    

§ 3º Pela matricula de cada escravo pagará o senhor por uma vez sómente o emolumento de 
500 réis, se o fizer dentro do prazo marcado, e de 1$000 se exceder o dito prazo. O producto deste 
emolumento será destinado ás despezas da matricula e o excedente ao fundo de emancipação.    

§ 4º Serão tambem matriculados em livro distincto os filhos da mulher escrava, que por esta lei 
ficam livres.  Incorrerão os senhores omissos, por negligencia, na multa de 100$ a 200$, repetida 
tantas vezes quantos forem os individuos omittidos, e, por fraude nas penas do art. 179 do codigo 
criminal.    

§ 5º Os parochos serão obrigados a ter livros especiaes para o registro dos nascimentos e 
obitos dos filhos de escravas, nascidos desde a data desta lei. Cada omissão sujeitará os parochos á 
multa de 100$000.    

Art. 9º O Governo em seus regulamentos poderá impôr multas até 100$ e penas de prisão 
simples até um mez.    

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.   

Manda, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução da referida lei 
pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella se contém. O 
Secretario de Estado de Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas a faça imprimir, 
publicar e correr. Dada no Palácio do Rio de Janeiro, aos vinte e oito de Setembro de mil oitocentos 
setenta e um, quinquagesimo da Independencia e o Imperio.  

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE   

Theodoro Machado Freire Pereira da Silva.  

Este texto não substitui o publicado na CLBR, de 1871 
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ANEXO F – Lei nº 3.270 – Lei dos Sexagenários ou Saraiva-Cotegipe 

 

D. Pedro II, por Graça de Deus e Unânime Aclamação dos Povos, Imperador Constitucional e 

Defensor Perpétuo do Brasil: Fazemos saber a todos os Nossos súditos que a Assembleia 

Geral Decretou e nós queremos a Lei seguinte: 

DA MATRÍCULA 

Art. 1° Proceder-se-á em todo o Império a nova matrícula dos escravos, com declaração do 

nome, nacionalidade, sexo, filiação, se for conhecida, ocupação ou serviço em que for 

empregado idade e valor calculado conforme a tabela do §3º. 

§1° A inscrição para a nova matrícula far-se-á à vista das relações que serviram de 

base à matrícula especial ou averbação efetuada em virtude da Lei de 28 de setembro 

de 1871, ou à vista das certidões da mesma matrícula, ou da averbação, ou à vista do 

título do domínio quando nele estiver exarada a matrícula do escravo. 

§2° A idade declarada na antiga matrícula se adicionará o tempo decorrido até o dia 

em que for apresentada na repartição competente a relação para a matrícula ordenada 

por esta lei. 

A matrícula que for efetuada em contravenção às disposições dos §§ 1° e 2° será nula, e o 

Coletor ou Agente fiscal que a efetuar incorrerá em uma multa de cem mil réis a trezentos mil 

réis, sem prejuízo de outras penas em que possa incorrer. 

§3° o valor a que se refere o art. 1° será declarado pelo senhor do escravo, não 

excedendo o máximo regulado pela idade do matriculando conforme a seguinte tabela: 

Escravos menores de 30 anos 900$000;  

de 30 a 40 " 800$000; 

de 40 a 50 " 600$000; 

de 50 a 55 400$000; 

de 55 a 60 200$000; 

§4° O valor dos indivíduos do sexo feminino se regulará do mesmo modo, fazendo-se, 

porém, O abatimento de 25% sobre os preços acima desta. 

§5° Não serão dados à matrícula os escravos de 60 anos de idade em diante; serão, 

porém, inscritos em arrolamento especial para os fins dos §§ 10 a 12 do art, 3º. 

§6° Será de um ano o prazo concedido para a matrícula, devendo ser este anunciado 

por editais afixados nos lugares mais públicos com antecedência de 90 dias, e 

publicados pela imprensa, onde a houver. 

§7° Serão considerados libertos os escravos que no prazo marcado não tiverem sido 

dados à matrícula, e esta cláusula será expressa e integralmente declarada nos editais e 

nos anúncios pela imprensa. 

Serão isentos de prestação de serviços os escravos de 60 a 65 anos que tiverem sido 

arrolados. 

§8° As pessoas a quem incumbe a obrigação de dar à matrícula escravos alheios, na 

forma do art. 3° do Decreto n° 4.835 de 1° de dezembro de 1871, indenizarão aos 

respectivos senhores o valor do escravo que, por não ter sido matriculado no devido 

prazo, ficar livre. 

Ao credor hipotecário ou pignoratício cabe igualmente dar à matrícula os escravos 

constituídos em garantia. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Assembleia_Geral
http://pt.wikipedia.org/wiki/Assembleia_Geral
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Os Coletores e mais Agentes fiscais serão obrigados a dar recibo dos documentos que 

lhes forem entregues para a inscrição da nova matrícula, e os que deixarem de efetuá-

la no prazo legal incorrerão nas penas do art. 154 do Código Criminal, ficando salvo 

aos senhores o direito de requerer de novo a matrícula, a qual, para os efeitos legais, 

vigorará como se tivesse sido efetuada no tempo designado. 

§9° Pela inscrição ou arrolamento de cada escravo pagar-se-á 4$ de emolumentos, 

cuja importância será destinada ao fundo de emancipação, depois de satisfeitas as 

despesas da matrícula. 

§10º Logo que for anunciado o prazo para a matrícula, ficarão relevadas as multas 

incorridas por inobservância das disposições da Lei de 28 de setembro de 1871, 

relativas à matrícula e declarações prescritas por ela e pelos respectivos regulamentos. 

A quem libertar ou tiver libertado, a título gratuito, algum escravo, fica remetida 

qualquer dívida à Fazenda Pública por impostos referentes ao mesmo escravo. 

O Governo, no Regulamento que expedir para execução desta lei, marcará um só e o 

mesmo prazo para a apuração da matrícula em todo o Império. 

Art. 2.° O fundo de emancipação será formado: 

I - Das taxas e rendas para ele destinadas na legislação vigente. 

II - Da taxa de 5% adicionais a todos os impostos gerais, exceto os de exportação. Esta 

taxa será cobrada desde já livre de despesas de arrecadação, anualmente inscrita no 

orçamento da receita apresentado à Assembleia Geral Legislativa pelo Ministro e 

Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda. 

III - De títulos da dívida pública emitidos a 5%, com amortização anual de 1/2%, 

sendo os juros e a amortização pagos pela referida taxa de 5%. 

§1° A taxa adicional será arrecadada ainda depois da libertação de todos os escravos e 

até se extinguir a dívida proveniente da emissão dos títulos autorizados por esta lei. 

§2° O fundo de emancipação, de que trata o n° I deste artigo, continuará a ser aplicado 

de conformidade ao disposto no art. 27 do regulamento aprovado pelo Decreto n.° 

5.135, de 13 de novembro de 1872. 

§3° O Produto da taxa adicional será dividido em três partes iguais: 

A 1ª parte será aplicada à emancipação dos escravos de maior idade, conforme o que for 

estabelecido em regulamento do Governo. 

A 2ª parte será aplicada à deliberação por metade ou menos de metade de seu valor, 

dos escravos de lavoura e mineração cujos senhores quiserem converter em livres os 

estabelecimentos mantidos por escravos. 

A 3ª parte será destinada a subvencionar a colonização por meio do pagamento de 

transporte de colonos que forem efetivamente colocados em estabelecimentos 

agrícolas de qualquer natureza. 

§4° Para desenvolver os recursos empregados na transformação dos estabelecimentos 

agrícolas servidos por escravos em estabelecimentos livres e para auxiliar o 

desenvolvimento da colonização agrícola, poderá o Governo emitir os títulos de que 

trata o n° III deste artigo. 

Os juros e amortização desses títulos não poderão absorver mais dos dois terços do 

produto da taxa adicional consignada no n.° II do mesmo artigo. 

DAS ALFORRIAS E DOS LIBERTOS 

Art. 3° Os escravos inscritos na matrícula serão libertados mediante indenização de seu valor 

pelo fundo de emancipação ou por qualquer outra forma legal. 
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§1 Do valor primitivo com que for matriculado o escravo se deduzirão: 

No primeiro ano 2%; 

No segundo 3%; 

No terceiro 4%; 

No quarto 5%; 

No quinto 6%; 

No sexto 7%; 

No sétimo 8%; 

No oitavo 9%; 

No nono 10%; 

No décimo 10%; 

No undécimo 12%; 

No décimo segundo 12%; 

No décimo terceiro 12%. 

Contar-se-á para esta dedução anual qualquer prazo decorrido, seja feita a libertação pelo 

fundo de emancipação ou por qualquer outra forma legal. 

§2. Não será libertado pelo fundo de emancipação o escravo inválido, considerado incapaz de 

qualquer serviço pela Junta classificadora, com recurso voluntário para o Juiz de Direito. O 

escravo assim considerado permanecerá na companhia de seu senhor. 

§3. Os escravos empregados nos estabelecimentos agrícolas serão libertados pelo fundo de 

emancipação indicado no art. 2°, §4°, segunda parte, se seus senhores se propuserem a 

substituir nos mesmos estabelecimentos o trabalho escravo pelo trabalho livre, observadas as 

seguintes disposições: 

a) libertação de todos os escravos existentes nos mesmos estabelecimentos e obrigação de não 

admitir outros, sob pena de serem estes declarados libertos; 

b) indenização pelo Estado de metade do valor dos escravos assim libertados, em títulos de 

5%, preferidos os senhores que reduzirem mais a indenização; 

c) usufruirão dos serviços dos libertos por tempo de cinco anos. 

§4. Os libertos obrigados a serviço nos termos do parágrafo anterior, serão alimentados, 

vestidos e tratados pelos seus ex-senhores, e gozarão de uma gratificação pecuniária por dia 

de serviço, que será arbitrada pelo ex-senhor com aprovação do Juiz de Órfãos. 
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§5. Esta gratificação, que constituirá pecúlio do liberto, será dividida em duas partes, sendo 

uma disponível desde logo, e outra recolhida a uma Caixa Econômica ou Coletoria para lhe 

ser entregue, terminado o prazo da prestação dos serviços a que se refere o §3°, última parte. 

§6. As libertações pelo pecúlio serão concedidas em vista das certidões do valor do escravo, 

apurado na forma do art. 3°, §1°, e da certidão do depósito desse valor nas estações fiscais 

designadas pelo Governo. Essas certidões serão passadas gratuitamente. 

§7. Enquanto se não encerrar a nova matrícula, continuará em vigor o processo atual de 

avaliação dos escravos, para os diversos meios de libertação, com o limite fixado no art. 1°, 

§3.° 

§8. São válidas as alforrias concedidas, ainda que o seu valor exceda ao da terça do 

outorgante e sejam ou não necessários os herdeiros que porventura tiver. 

§9. É permitida a liberalidade direta de terceiro para a alforria do escravo, uma vez que se 

exiba preço deste. 

§10. São libertos os escravos de 60 anos de idade, completos antes e depois da data em que 

entrar em execução esta lei, ficando, porém, obrigados a título de indenização pela sua 

alforria, a prestar serviços a seus ex-senhores pelo espaço de três anos. 

§11. Os que forem maiores de 60 e menores de 65 anos, logo que completarem esta idade, não 

serão sujeitos aos aludidos serviços, qualquer que seja o tempo que os tenham prestado com 

relação ao prazo acima declarado. 

§12. É permitida a remissão dos mesmos serviços, mediante o valor não excedente à metade 

do valor arbitrado para os escravos da classe de 55 a 60 anos de idade. 

§13. Todos os libertos maiores de 60 anos, preenchido o tempo de serviço de que trata o §10º, 

continuarão em companhia de seus ex-senhores, que serão obrigados a alimentá-los, vesti-los, 

e tratá-los em suas moléstias, usufruindo os serviços compatíveis com as forças deles, salvo se 

preferirem obter em outra parte os meios de subsistência, e os Juízes de Órfãos os julgarem 

capazes de o fazer. 

§14. É domicílio obrigado por tempo de cinco anos, contados da data da libertação do liberto 

pelo fundo de emancipação, o município onde tiver sido alforriado, exceto o das capitais. 

§15. O que se ausentar de seu domicílio será considerado vagabundo e apreendido pela polícia 

para ser empregado em trabalhos públicos ou colônias agrícolas. 

§16. O Juiz de Órfãos poderá permitir a mudança do liberto no caso de moléstia ou por outro 

motivo atenuável, se o mesmo liberto tiver bom procedimento e declarar o lugar para onde 

pretende transferir seu domicílio. 

§17. Qualquer liberto encontrado sem ocupação será obrigado a empregar-se ou a contratar 

seus serviços no prazo que lhe for marcado pela polícia. 

§18. Terminado o prazo, sem que o liberto mostre ter cumprido a determinação da polícia, 

será por esta enviado ao Juiz de Órfãos, que o constrangerá a celebrar contrato de locação de 
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serviços, sob pena de 15 dias de prisão com trabalho e de ser enviado para alguma colônia 

agrícola no caso de reincidência. 

§19. O domicílio do escravo é intransferível para província diversa da em que estiver 

matriculado ao tempo da promulgação desta lei. 

A mudança importará aquisição da liberdade, exceto nos seguintes casos: 

1) transferência do escravo de um para outro estabelecimento do mesmo senhor; 

2) Se o escravo tiver sido obtido por herança ou por adjudicação forçada em outra província; 

3) Mudança de domicílio do senhor; 

4) Evasão do escravo. 

§20. O escravo evadido da casa do senhor ou de onde estiver empregado não poderá, 

enquanto estiver ausente, ser alforriado pelo fundo de emancipação. 

§21. A obrigação de prestação de serviços de escravos, de que trata o §3° deste artigo, ou 

como condição de liberdade, não vigorará por tempo maior do que aquele em que a 

escravidão for considerada extinta. 

DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 4°. Nos regulamentos que expedir para execução desta lei o 

Governo determinará: 

1) os direitos e obrigações dos libertos a que se refere o §3° do art. 3° para com os seus ex-

senhores e vice-versa; 

2) os direitos e obrigações dos demais libertos sujeitos à prestação de serviços e daqueles a 

quem esses serviços devam ser prestados; 

3) a intervenção dos Curadores Gerais por parte do escravo, quando este for obrigado à 

prestação de serviços, e as atribuições dos Juízes de Direito, Juízes Municipais e de Órfãos e 

Juízes de Paz nos casos de que trata a presente lei. 

§1. A infração das obrigações a que se referem os nos 1e 2 deste artigo será punida conforme 

a sua gravidade, com multa de 200$ ou prisão com trabalho até 30 dias. 

§2. São competentes para a imposição dessas penas os Juízes de Paz dos respectivos distritos, 

sendo o processo o do Decreto n.° 4.824, de 29 de novembro de 1871, art. 45 e seus 

parágrafos. 

§3. O açoitamento de escravos será capitulado no art. 260 do Código Criminal. 

§4. O direito dos senhores de escravos à prestação de serviços dos ingênuos ou à indenização 

em títulos de renda, na forma do art. 1°, §1°, da Lei de 28 de setembro de 1871, cessará com a 

extinção da escravidão. 
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§5. O Governo estabelecerá em diversos pontos do Império ou nas Províncias fronteiras, 

colônias agrícolas, regidas com disciplina militar, para as quais serão enviados os libertos sem 

ocupação. 

§6. A ocupação efetiva nos trabalhos da lavoura constituirá legítima isenção do serviço 

militar. 

§7. Nenhuma província, nem mesmo as que gozarem de tarifa especial, ficará isenta do 

pagamento do imposto adicional de que trata o art. 2°. 

§8. Os regulamentos que forem expedidos peio Governo serão logo postos em execução e 

sujeitos à aprovação do Poder Legislativo, consolidadas todas as disposições relativas ao 

elemento servil constantes da Lei de 28 de setembro de 1871e respectivos Regulamentos que 

não forem revogados. 

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da referida 

lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteiramente, como nela se 

contém. O Secretário de Estado dos Negócios da Agricultura, Comércio e Obras Públicas a 

faça imprimir, publicar e correr. Dada no Palácio do Rio de Janeiro, aos 28 de setembro de 

1885, 64.° da Independência e do Império. 

Imperador com rubrica e guarda. 

Antônio da Silva Prado 

Carta de Lei, pela qual Vossa Majestade Imperial manda executar o Decreto da Assembleia 

Geral, que houve por bem sancionar, regulando a extinção gradual do elemento servil, como 

nele se declara. 

Para Vossa Majestade Imperial ver. 

João Capistrano do Amaral a fez. 

Chancelaria-mor do Império - Joaquim Delfino Ribeiro da Luz. 

Transitou em 30 de setembro de 1885 - Antônio José Victorino de Barros - Registrada. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, Comércio e Obras Públicas, 

em 1° de outubro de 1885 - Amarilio Olinda de Vasconcellos. 
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ANEXO G – Portaria Interministerial “Lista Suja” 

 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 2, DE 12 DE MAIO DE 2011. 

 

(DOU de 13/05/2011 Seção I pág. 9) 

 

Enuncia regras sobre o Cadastro de Empregadores que tenham submetido 

trabalhadores a condições análogas à de escravo e revoga a Portaria MTE nº 540, 

de 19 de outubro de 2004.  

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO e a MINISTRA DE 

ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA 

REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso 

II, e tendo em vista o disposto no art. 186, incisos III e IV, ambos da Constituição 

Federal de 1988, resolvem:  

Art. 1º Manter, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de 

escravo, originalmente instituído pelas Portarias n.ºs 1.234/2003/MTE e 

540/2004/MTE.  

Art. 2º A inclusão do nome do infrator no Cadastro ocorrerá após decisão 

administrativa final relativa ao auto de infração, lavrado em decorrência de ação 

fiscal, em que tenha havido a identificação de trabalhadores submetidos a condições 

análogas à de escravo.  

Art. 3º O MTE atualizará, semestralmente, o Cadastro a que se refere o art. 1º e dele 

dará conhecimento aos seguintes órgãos:  

I - Ministério do Meio Ambiente (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE);  

II - Ministério do Desenvolvimento Agrário (Redação dada pela Portaria 

496/2005/MTE);  

III - Ministério da Integração Nacional  

(Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE);  

IV - Ministério da Fazenda (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE);  

V - Ministério Público do Trabalho (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE);  

VI - Ministério Público Federal (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE);  
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VII - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

(Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE);  

VIII - Banco Central do Brasil (Redação dada pela Portaria 496/2005/MTE);  

IX - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

(Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE);  

X - Banco do Brasil S/A (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE);  

XI - Caixa Econômica Federal (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE);  

XII - Banco da Amazônia S/A (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE); e  

XIII - Banco do Nordeste do Brasil S/A (Acrescentada pela Portaria 496/2005/MTE).  

§ 1º Os órgãos de que tratam os incisos I a XIII deste artigo poderão solicitar 

informações complementares ou cópias de documentos relacionados à ação fiscal 

que deu origem à inclusão do infrator no Cadastro (Redação dada pela Portaria 

496/2005/MTE).  

§ 2º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República competirá 

acompanhar, por intermédio da CONATRAE, os procedimentos para inclusão e 

exclusão de nomes do cadastro de empregadores, bem como fornecer informações 

à Advocacia-Geral da União nas ações referentes ao cadastro.  

Art. 4º A Fiscalização do Trabalho realizará monitoramento pelo período de 2 (dois) 

anos da data da inclusão do nome do infrator no Cadastro, a fim de verificar a 

regularidade das condições de trabalho.  

§ 1º Uma vez expirado o lapso previsto no caput, e não ocorrendo reincidência, a 

Fiscalização do Trabalho procederá à exclusão do nome do infrator do Cadastro.  

§ 2º A exclusão ficará condicionada ao pagamento das multas resultantes da ação 

fiscal, bem como da comprovação da quitação de eventuais débitos trabalhistas e 

previdenciários.  

§ 3º A exclusão do nome do infrator do Cadastro previsto no art. 1º será comunicada 

aos órgãos arrolados nos incisos do art. 3º (Redação dada pela Portaria 

496/2005/MTE).  

Art. 5º Revoga-se a Portaria MTE nº 540, de 19 de outubro de 2004.  

Parágrafo único. A revogação prevista no caput não suspende, interrompe ou 

extingue os prazos já em curso para exclusão dos nomes já regularmente incluídos 

no cadastro até a data de publicação desta portaria.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

CARLOS ROBERTO LUPI  
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Ministro de Estado do Trabalho e Emprego  

MARIA DO ROSÁRIO NUNES  

Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos 
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ANEXO H – Lei do Seguro Desemprego ao trabalhador resgatado da 
condição análoga à de escravo 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N
o
 10.608, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Conversão da MPv nº 74, de 2002  

Altera a Lei n
o
 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

para assegurar o pagamento de seguro-
desemprego ao trabalhador resgatado da 
condição análoga à de escravo. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 74, de 2002, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1
o
  O art. 2

o
 da Lei n

o
 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 2
o
- I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de 

dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de 
regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo;” (NR) 

Art. 2
o
  A Lei n

o
 7.998, de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2

o
-C: 

"Art. 2
o
-C.  O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de trabalho forçado ou 

reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de fiscalização do Ministério do 
Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito à percepção de três parcelas de 
seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, conforme o disposto no § 2

o
 deste artigo. 

§ 1
o
  O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no mercado de trabalho, por meio 
do Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2
o
  Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer 

os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, 
observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao 
mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias similares, nos doze meses 
seguintes à percepção da última parcela." (NR) 

Art. 3
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 20 de dezembro de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  23.12.2002. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.608-2002?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#74-02
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7998.htm#art2c

